
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 127, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 106, de 01 de 
fevereiro de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária São José, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34753/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.003434/2014-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664541 e o código CRC C89DEEEF.

Referência: Processo nº 53000.003434/2014-31 SEI nº 4664541
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '• • , " 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.003434/2014-31 (Processo de Outorga n° 53830.002986/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Comunitária São José, sediada na localidade de São José do Rio 
Preto/SP tem validade até 19/03/2014, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <23 de ^ t t W - ^ 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO SÃO JOSÉ inscrita no CNPJ sob o n° 

02.879.602/0001-96 com sede a Rua Januário Cunha Barbosa, No. 230, na cidade de 

São José do Rio Preto SP, CEP 15085-260, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 2246 datada de 23/10/2002 e 

Decreto Legislativo n° 185 publicado no Diário Oficial da União datado de 19/03/2004, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 

Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•st ES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01% 

ANEXO 12 

São José do Rio Preto SP, 14 de Janeiro de 2014. 

Nome do representante da entidade: MANOEL ROBERTO DEL ARCO 

CPF: 737.479.398-72 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela P/frtjaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIÂ  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\d JOfâ'- Manoel Roberto Del Arco - Presidente 

Endereço para correspondência : Rua Januário Cunha Barbosa, No. 230, na cidade de São José do 

Rio Preto SP„ CEP 15085-260. 

Telefone para contato: 015-17-3227.6114 

Correio eletrônico (e-mail) sigmarp@terra.com.br 

53 
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D E C L A R A Ç Ã O 

MANOEL ROBERTO DEL ARCO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA abaixo assinado, brasileiro, maior, casado, 
professor, inscrito no CPF 737.479.398-72, RG. 5.286.397 ssp sp, na condição de 
Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, CNPJ 02.879.602/0001-96 
entidade responsável pela Radio Comunitária São José "Espaço Aberto FM", DECLARA 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

São José do Rio Preto, 14 de Janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANOEÍ 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações 

MANOEL ROBERTO DEL ARCO, abaixo assinado, brasileiro, maior, 
casado, professor, inscrito no CPF 737.479.398-72, RG. 5.286.397 ssç sp, na 
condição de Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, CNPJ 
02.879.602/0001-96 entidade responsável pela Radio Comunitária São José 
"Espaço Aberto FM", declara que solicita Vistoria da Anatei, especificamente 
para renovação de outorga, de acordo com a disponibilidade da agência, nos 
termos da Portaria 197 de 01/07/2013. 

São José do Rio Preto, 14 de Janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANOELR 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 
RÁDIO ESPAÇO ABERTO FM 104,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUAJ ANUÁR IO CUNHA BARBOSA N.°230 - PG. E STORIL 
TEL (17) 3227-7028 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO- SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São José do Rio Preto, 14 de janeiro de 2014. 

Ao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3o. Andar - Anexo Oeste Sala 300 
70044-900 Brasília DF. 

Relacionamos abaixo as atividades ocorridas no último ano, relativas a programação da 
Rádio Comunitária São José FM 104,9 (Espaço Aberto): 

• Prestação de serviços, por informação de assuntos de interesse social a toda a 
comunidade periférica; 

• Inclusão social, via oportunidade de aprendizado a jovens e adultos voluntários; 
• Prestação de entretenimento a pessoas doentes ou debilitadas; 
• Divulgação e valorização de talentos e artistas da comunidade; 
• Divulgação de eventos comunitários locais; 

• Divulgação de campanhas de utilidade pública, como vacinação, combate a 
dengue, esportes para a terceira idade, utilização correta de recursos naturais, 
recuperação de drogados, etc... 

• Divulgação de eventos esportivos e culturais locais; 

• Integração de empresários locais em forma de apoio cultural. 

FM 104.3 
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RELATÓRIO DA GRADE/PROGRAMAÇÃO VEICULADA NA RADIO COMUNITÁRIO SÃO JOSÉ (ESPAÇO 

ABERTO FM 104,9) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

* Quinta-Feira 

Das 06:00 ás 06:30 - Abertura da programação com o Padre Cido 

Das 06:30 ás 08:30 - Musical Sertanejo 

Das 08:30 ás 11:00 - Programa Abraço de Pai com Dona Júlia e Gislaine 

Das 11:00 ás 12:00 - Programa Espaço Aberto na Missão com o Padre Cido. 

Das 12:00 ás 1 2 : 3 0 - Programa da Ave Maria com o Sr. Agnaldo 

Das 12:30 ás 15:00 - Programa Boa Tarde Comunidade com o seuMano Manoel 

Das 15:00 ás 16:00 - Programa Amor á Sagrada família com a Teresa 

Das 16:00 ás 17:30 - Espaço Mix com a Gislaine 

Das 17:30 ás 19:00 - Programa Potencia Sertaneja com Rafa Miron ( Touro Bandido ) 

Das 19:00 ás 20:00 - A voz do Brasil 

Das 20:00 ás 21:50 - Programa Religioso Virada Radical com Odair Boldino 

Das 21:50 ás 22:00 - Encerramento da programação com o Padre Cido 

* Sexta-Feira 

Das 06:00 ás 06:30 - Abertura da programação com o Padre Cido 

Das 06:30 ás 08:30 - Musical Sertanejo 

Das 08:30 ás 11:00 - Programa Abraço de Pai com Dona Júlia e Gislaine 

Das 11:00 ás 12:00 - Programa Espaço Aberto na Missão com o Padre Cido. 

Das 12:00 ás 12:30 - Programa da Ave Maria com o Sr. Agnaldo 

Das 12:30 ás 15:00 - Programa Boa Tarde Comunidade com o seu Mano Manoel 

Das 15:00 ás 16:00 - Programa Amor á Sagrada família com a Teresa 

Das 16:00 ás 17:30 - Espaço Mix com a Gislaine 

Das 17:30 ás 19:00 - Programa Potencia Sertaneja com Rafa Miron ( Touro Bandido ) 

Das 19:00 ás 20:00 - A voz do Brasil 

Das 20:00 ás 21:50 - Programa Especial Sertanejo com Zeca dos Santos e Cumpadi Irmo Ruiz 

Das 21:50 ás 22:00 - Encerramento da programação com o Padre Cido 

*Sábado 

Das 06:00 ás 06:20 - Abertura da programação com Padre Cido 

Das 06:20 ás 08:00 - Programa Especial Sertanejo com Édison Negão 

Das 08:00 ás 10:00 - Programa Hora da Família com o Professor Delarco 

Das 10:00 ás 11:30 - Programa Espaço do Rei e Ray com Seu Gilberto 

Das 11:30 ás 13:00 - Programa Metanóia com Davi, Gil, Gustavo, Miguel e Verbênia 

Das 13:30 ás 14:00 - Musical Mpb 

Das 14:00 ás 15:30 - Programa Auto Astral com o Celso 

Das 15:30 ás 18:00 - Programa Estação Sertaneja com o Fabinho 

Das 18:00 ás 19:00 - Musical Sertanejo 

Das 19:00 ás 20:15 - Santa Missa na Paróquia Imaculada Conceição 

Das 20:15 ás 21:50 - Musical MPB 

Das 21:50 ás 22:00 - Encerramento da programação com o Padre Cido 

* Domingo 

Das 06:00 ás 08.00 - Programa Café com viola com Marciano José, Zeca dos Santos e Serginho da Viola 

Das 08:00 ás 09:15 -Santa Missa na Paróquia Imaculada Conceição 

Das 09:15 ás 1 2 : 0 0 - Programa Domingo Sertanejo com Henrique Ventura e Cíntia 

Das 12:00 ás 15.00 - Programa Recordações com Carlos Toledo 

Das 15:00 ás 18:00 - Programa Dominguera com Rafa Miron (Touro Bandido ) 

Das 18:00 ás 20:00 - Musical MPB e Católico 

Das 20 ás 21:00 - Santa Missa na Paróquia Nossa Senhora do Sagrado Coração na Redentora 

Das 21:00 ás 21:10 -Encerramento da programação com Padre Cido 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

RELATÓRIO DA GRADE/PROGRAMAÇÃO VEICULADA NA RADIO COMUNITÁRIO SÃO JOSÉ (ESPAÇO 

ABERTO FM 104,9) 

* Segunda-Feira 

Das 06:00 ás 06:30 - Abertura da programação com o Padre Cido 

Das 06:30 ás 08:30 - Musical Sertanejo 

Das 08:30 ás 09:30 - Santa Missa na Paróquia Imaculada Conceição 

Das 09:30 ás 12:00 - Programa Abraço de Pai com Dona Júlia e Gislaine 

Das 11:00 ás 12:00 - Musical MPB 

Das 12:00 ás 12:30 - Programa da Ave Maria com o Sr. Agnaldo 

Das 12:30 ás 15:00 - Programa Boa Tarde Comunidade com o seu Mano Manoel 

Das 15:00 ás 16:00 - Programa Amor á Sagrada família com a Teresa 

Das 16:00 ás 17:30 - Espaço Mix com a Gislaine 

Das 17:30 ás 19:00 - Programa Potencia Sertaneja com Rafa Miron ( Touro Bandido ) 

Das 19:00 ás 20:00 - A voz do Brasil 

Das 20:00 ás 21:50 - Programa Falando de Amor com Clóvis Silva ( Cróvão ) 

Das 21:50 ás 22:00 - Encerramento da programação com o Padre Cido 

* Terça-Feira 

Das 06:00 ás 06:30 - Abertura da programação com o Padre Cido 

Das 06:30 ás 08:30 - Musical Sertanejo 

Das 08:30 ás 11:00 - Programa Abraço de Pai com Dona Júlia e Gislaine 

Das 11:00 ás 12:00 - Programa Espaço Aberto na Missão com o Padre Cido. 

Das 12:00 ás 12:30 - Programa da Ave Maria com o Sr Agnaldo 

Das 12:30 ás 15:00 - Programa Boa Tarde Comunidade com o seu Mano Manoel 

Das 15:00 ás 16:00 - Programa Amor á Sagrada família com a Teresa 

Das 16:00 ás 17:30 - Espaço Mix com a Gislaine 

Das 17:30 ás 19:00 - Programa Potencia Sertaneja com Rafa Miron ( Touro Bandido ) 

Das 19:00 ás 20:00 - A voz do Brasil 

Das 20:00 ás 21.50 - Programa Meteoro com Luis Sousa ( o Repolho ) 

Das 21:50 ás 22:00 - Encerramento da programação com o Padre Cido 

* Quarta-Feira 

Das 06:00 ás 06:30 - Abertura da programação com o Padre Cido 

Das 06:30 ás 08:30 - Musical Sertanejo 

Das 08:30 ás 11:00 - Programa Abraço de Pai com Dona Júlia e Gislaine 

Das 11:00 ás 12:00 - Programa Espaço Aberto na Missão com o Padre Cido. 

Das 12:00 ás 12:30 - Programa da Ave Mana com o Sr, Agnaldo 

Das 12:30 ás 15:00 - Programa Boa Tarde Comunidade com o seu Mano Manoel 

Das 15:00 ás 16:00 - Programa Amor á Sagrada família com a Teresa 

Das 16:00 ás 17:30 - Espaço Mix com a Gislaine 

Das 17:30 ás 19:00 - Programa Potencia Sertaneja com Rafa Miron ( Touro Bandido ) 

Das 19:00 ás 20:00 - A voz do Brasil 

Das 20:00 ás 21:50 - Programa Pít Stop Sertanejo com Antonio Marcos 

Das 21:50 ás 22:00 - Encerramento da programação com o Padre Cido 
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ATA DA ASSEMBLÉIA G E R A L PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto dois mil e treze, às dez horas e trinta minutos, em 
segunda chamada, reuniram-se na sede da Associação Comunitária São José, no endereço à 
Rua Januário Cunha Barbosa, No. 230, Parque Estoril, CEP 15085-260, São José do Rio Preto 
SP, com a presença de mais da metade dos seus associados, para deliberarem sobre a Eleição 
do Conselho Comunitário para o próximo biênio, convocada nos termos do estatuto social, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora comunitária Rádio Espaço Aberto, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. O Sr. Manoel Roberto Del Arco, nomeado 
presidente desta assembléia, deu início a sessão agradecendo a todos e ao Conselho atual, 
enfatizando em breve relato a necessidade da assembléia. Dando seguimento, leu o edital de 
convocação e abriu a palavra aos interessados em participar do Conselho Comunitário. Após os 
manifestos de adesão dos interessados, os associados deliberaram pela aclamação da seguinte 
composição: CONSELHO COMUNITÁRIO: Conselheiro Presidente: MARIO KENJI TAMURA, 
Residente a Rua Pascoalina Verona Bonvino, No. 218, Higienópolis, CEP 15085-500 em São José 
do Rio Preto SP, CPF 528.908.808-34, RG. 8.006.223 ssp sp, representante da entidade Conselho 
da Escola Técnica Estadual Philadelpho Gouveia Neto, situada a Avenida dos Estudantes, 3278 
em São José do Rio Preto SP, CNPJ 62.823.257/0098-23; Conselheiro Vice-Presidente: SUELI 
APARECIDA PEREIRA, Residente a Rua Augusto Barbosa, No. 1168, Cidade Jardim, São José 
do Rio Preto SP, CPF 056.433.628-99, RG. 16.519.499-6 ssp sp, representante da entidade CRAS 
- Conselho Riopretense de Assistência Social, vinculado ao Município de São José do Rio Preto 
SP, CNPJ 46.588.950/0001-80, situada a Avenida Alberto Andaló, No. 3030, Centro, São José do 
Rio Preto SP, CEP 15015-000; Conselheiro Representante da Comunidade: ELIANA 
APARECIDA FERNANDES RIBEIRO, residente a Avenida Benedito Rodrigues Lisboa, 1776, CEP 
15085-500 em São José do Rio Preto SP, CPF. 121.769.048-42, RG. 20.964.423-0 ssp sp, 
representante da entidade SindSaúde de São José do Rio Preto, CNPJ 46.862.926/0001-97, 
situada a Rua Rio Preto, 3271, em São José do Rio Preto, Conselheiro Representante da 
Comunidade: ROSANA LINDOLFO DE OLIVEIRA BERTI, Residente a Rua Gianino Kaiser, No 
132, Jardim São Francisco em São José do Rio Preto SP, CPF 073.076.218-19, RG. 17.778.875-6 
ssp sp, representante da entidade APM da EE Professora Arnira Homsi Chalella, CNPJ 
49.685.845/0001-57, situada a Rua Luiz Figueiredo Filho, No. 1273, em São José do Rio Preto SP, 
Conselheiro Representante da Comunidade, PAULO J O S E LOPES, residente a Rua Maria 
Elias Cury, 315, Jd São Francisco, em São José do Rio Preto SP, CPF. 061.404.048-51, RG. 
13.491.061-8 ssp sp, representante da entidade APM EE Professora Áurea de Oliveira, CNPJ 
49.685.266/0001-04 situada a Rua Castro Alves s/n Bady Bassitt, em São José do Rio Preto SP. 
Lidos e conhecidos todos os nomes, abriu-se a palavra aos presentes para questionamentos ou 
manifestações, o que não ocorreu, ficando assim efetivada a posse do Conselho Comunitário aqui 
eleito por aclamação, empossados de imediato, para atuar no biênio compreendido entre as datas 
de vinte e cinco de setembro de dois mil e treze (25/09/2013) até vinte e quatro de setembro de 
dois mil e quinze (24/09/2015). Nada mais tendo a tratar, eu Manoel Roberto Del Arco, presidente 
da assembléia, dei a reunião por encerrada e redigi esta ata que vai por mim assinada para que se 
cumpram os efeitos leg ' " 
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Opresi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Juridicd 

sobn.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
§áczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?iose i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
K©zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Preto DE PESSOA JURÍDICA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

Protocol izado sob n. 29.491, e m Q 6 / 0 1 / 2 0 Í 4 . 

ite documento foi registrado em Pessoa 
jjgüal b.ado e microfilmado 
.491 o averbado ao registro 

Partes 
- ASSOCIAÇÃO COMUNITA RIA SA 

- MANOEL ROBERTO DEL ARCO 

64,70 
18,39 

ANDEÍRFI PIRI oi5. 
-«WANDERLEY SEIK 0 JÚNIOR - Escrevente Substituto 

EMOLUMENTOS 
AO OFICIAL 
AO ESTADO 
AOIPESP 13,62 
AOSMOREG 3,41 
AOTRIBJUSTICA 3,41 
A.R./DIL10 0,00 
TOTAL 103.53 

í l / í 
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4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REPUBLI CA FEDERATI VA DO BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTFFÍ IO DAS COMU.N.TCSCÕES 
SECREY«* iÂ OOá à ^ v i Ç C C ; COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000027/2004-SP 

F L S : 001/001 
NOME/RAZAO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COW UNITÁRIA SÃO JOSÉ - CNPJ: 02.879.602/0001-96 
N° DA ENTIDADE 

50012741841 
NO DA ESTAÇÃO 

682911498 
SERVIÇO 

FM - COMUNITÁRIA 
MAT. SERV. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

***** 

LATITUDE 

20S5039 
LONGITUDE 

49W2257 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA JANUÁRIO CUNHA BARBOSA, 230 

DISTRITO 
* * * * * 

BAIRRO 
PARQUE ESTORIL 

MUNICÍPIO 
SAO J O S E DO RIO PRETO 

UF 
SP 

CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA : 
FREQÜÊNCIA : 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO : 
PERP MÁXIMA : 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
MUNICÍPIO : 

TRANSMISSOR P R I N C I P A L 
CÓDIGO : 

TRANSMISSOR A U X I L I A R 
CÓDIGO : 

ANTENA 
F A B R I C A N T E : 
GANHO : 
DESCRIÇÃO : 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

COTA BASE DA TORRE : 

A EMISSORA DO RADCO 
CAUSADAS POR ESTAÇÕ 
INSTALADAS. 

São José do Rio P r e t o / S P 
RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ FM 
104,9 MHz 
1.00 KM 
06:00 a 24:00 - Dom. a Sáb. 
* * * * * * * * \ w 
ZYM910 

Número Processo 

CANAL 

538300029861998 

285 

RUA JANUÁRIO CUNHA 8 A.RB OS A> 230< PÀRQU E E S T O R I L 
São José do Rio Preto / . i ^ Í \ \ V ' j ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VtyyK) 
Auad Correa EquiparfiêntoSEIetroiicos) * 
005698XXX0528 í * 4 ^ 

3.1, £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

******** 
******** Mi-; 

LOCALIDADE 
UF : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 

* * * * * * * * 

S P 
S P 5 0 2 5 
25.000 W 
* * * * * * * * 

******** yy 

DE ANTENASLTDA MODELO : 
POLARIZAÇÃO 

CACTUS 250 
Vertical 

SARTORI & SARTORIsTNr jySÍRIA 
* * * * * * * * jjBd <2,\-iÁ'i 
DIPOLO 1 /2 ONDA'* ^ X J r f J 
28.0 m > '. t , V l f 

* * * * * * * * m • -> 

M OPERARÁ SEM DIREITO À PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
ES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 

OBSERVAÇÕES EMITIDA EM VÁLIDA ATÉ 

02.870.602/0001-96 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 7 / 0 5 / 2 0 0 4 1 9 / 0 3 / 2 0 1 4 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie j u n T õ ^ n ' * ^ 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.879.602/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/09/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S A O J O S E 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JANUÁRIO CUNHA B A R B O S A 

NUMERO 
230 

COMPLEMENTO 

CEP 
15.085-260 

BAIRRO/DISTRITO 
P A R Q U E E S T O R I L 

MUNICÍPIO 
SAO J O S E DO RIO P R E T O UF 

S P 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/01/2014 às 19:46:56 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://vvww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 13/01/2014 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FIS1EL - [MS versão z.z.ozj r a g tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i *. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(aízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M e n u P r i n c i p a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOA TARDE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agem u iVr« tonal 

cir lo/et omunkações 

AÍLTON B A R C E L O S Dt PAULA 

— 1 " ~ - • " nT̂  Siitemas 
Interativos 

te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOLETO » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta j m e n u a í u d a 

QÍMANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTI D ÃO N E G A T I V A D E D ÉBI TOS D E R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e : ASSOCI AÇÃO COM UN I TÁRI A S A O J O S E 

C N P J : 0 2 . 8 7 9 . 6 0 2 / 0 0 0 1 - 9 6  

Ce r t i f i ca m o s q u e não c o n s t a m , at é es t a d a t a , pendências e m  seu n o m e , r e l a t i v a s às r e ce i t a s 
a d m i n i s t r a d a s p e la A n a t e i , r e ssa l v a d o o d i r e i t o d e s t a agência d e co b r a r q u a i s q u e r d ív idas d e 
r e sp o n sa b i l i d a d e d o c o n t r i b u i n t e a c i m a q u e v i e r e m a se r a p u r a d a s . 

Est a cer t idão r e f e r e - se e x c l u s i v a m e n t e à si t uação d o c o n t r i b u i n t e n o âm b i t o d e s t a agên cia, não 
c o n s t i t u i n d o , p o r c o n s e g u i n t e , p r o v a d e inex ist ência d e débit os i n sc r i t o s e m  Dív ida A t i v a da Un ião, 
a d m i n i s t r a d o s p e la Pr o cu r a d o r i a Ge r a l da Fazen d a Na c i o n a l . 

Em i t i d a às 1 6 : 5 7 : 4 9 d o d i a 1 6 / 0 1 / 2 0 1 4 ( h o r a e d a t a d e Brasíl ia) . 

Vál ida at é 1 5 / 0 2 / 2 0 1 4 . 

Cer t idão e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 16/01/2014 
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n ? 2 8 . 4 9 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 
E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto dois mil e treze, às dez horas, em segunda 
chamada, reuniram-se na sede da Associação Comunitária São José, no endereço à Rua 
Januário Cunha Barbosa, No. 230, Parque Estoril, CEP 15085-260, São José do Rio Preto 
SP, com a presença de mais da metade dos seus associados, para deliberarem sobre a 
Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o próximo biênio, convocada 
nos termos do estatuto social. O Sr. Manoel Roberto Del Arco, nomeado presidente desta 
assembléia, deu início a sessão agradecendo a toda diretoria e conselhos atuais, enfatizando 
em breve relato a necessidade da assembléia. Dando seguimento, leu o edital de 
convocação e abriu a palavra aos interessados em participar da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal. Após os manifestos de candidatura dos interessados a seguir 
relacionados: para a DIRETORIA EXECUTIVA, Presidente: MANOEL ROBERTO 
DEL ARCO, CPF 737.479.398-72, RG. 5.286.397 ssp sp, brasileiro, casado, professor, 
Residente a Rua Nuno Alves Pereira, No. 1200, Parque Estoril, CEP 15085-000, Vice 
Presidente, EDISON ANTONIO DE SOUZA, CPF. 035.829.968-32, RG. 13.117.552 
SSP SP, brasileiro, casado, bancário, residente a Rua José Felipe Antonio, No. 303, 
apartamento 51-4, Jardim Vivendas, CEP 15090-430, la. Secretária MARIVALDA 
JESUS ALVES BARREIRO, RG. 12.364.725-3, brasileira, casada, Assistente Social, 
residente a Rua Diogo Alvarez Correa, No. 357, Parque Estoril, CEP 15085-150 2a. 
Secretária GEISLA CRISTINA LIMA, RG. 24.501.851-7 SSP SP, brasileira, casada. 
Psicóloga, residente a Rua José Elias Abud, s/n, Cidade, CEP 15092-490 em São José do 
Rio Preto SP, Tesoureira SELMA REGINA BEPPU DE SOUZA, CPF 055.920.088-99. 
RG. 17.139.118 SSP SP, brasileira, casada, comerciante, residente a Rua José Felipe 

Antonio, No. 303, apartamento 51-4, Jardim Vivendas, CEP 15090-430, Io. Diretor 
Artístico FABIO HENRIQUE DE CASTILHO, CPF. 334.035.848-60, RG. 41 .013 .836 

SSP SP, brasileiro, casado, radialista, residente a Rua Joaquim Gonçalves Ledo, No. 140, 
Parque Estoril, CEP 15085-270, 2o. Diretor Artístico, CELSO APARECIDO 
CERQUEIRA BARREIRO, RG. 17.779.381 SSP SP, brasileiro, casado, professor, 
residente a Rua Diogo A. Correa, No. 357, Pq Estoril, CEP 15085-150, Diretora de 
Patrimônio, JULIA PEIXOTO DOS SANTOS, CPF. 060.254.638-91, RG. 3.220.354.8 
SSP SP, brasileira, solteira, professora aposentada, residente a Rua Pe. Clemente Marton 
Segura, No. 168, Apto. 15, Jardim Higienópolis, CEP. 15085-480, sendo que todos os 
domicílios estão situados em São José do Rio Preto SP, CONSELHO FISCAL Membro 
Efetivo: LAURENTINA TEIXEIRA BARBOSA, RG. 8.717.192 SSP SP, brasileira, 
solteira, vendedora, residente a Rua Maria Elias Cury, No. 115, Parque Estoril, CEP. 
15086-110, Membro Eefetivo ROBSON DE PÁDUA RIBEIRO, RG. 17.521.858 SSP 
SP, brasileiro, casado, diretor financeiro, residente a Rua Pascoalina V. Bonvjii»»..No. 81 
Jardim Higienópolis, CEP. 15085-500, Membro Efetivo IRMO RUIj 
SSP SP, brasileiro, casado, metalúrgico, residente a Rua José rjhj 

Parque Estoril, CEP. 15085-220, Membro Suplente ÇJ 
FILHO, RG. 15.629.562 SSP SP, brasileiro, casadc 

IR 

residenl 
No. 382, Jardim Soraia, CEP. 15075-1 QpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ lW Í ?* ^  Suplente 
GONÇALVES DEL ARCO, RG. 6.450ATOvv€#<£&' brasilei 

1-525 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,M\ 240, 

;A SILVA 
Rua Soraia, 

' S A M A R I A 
:asadâ ~agént 
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administrativo, residente a Rua NunozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Alves Pereira, No. 1200, Parque Estoril, CEP. 15085-
000, Membro Suplente ISABEL APARECIDA FERREIRA DE MENDONÇA 
SIQUEIRA, RG. 11.084.048 SSP SP, brasileira, casada, auxiliar de limpeza, residente a 
Rua Luiz Carlos Spínola, No. 504, Higienópolis, CEP 15085-000, sendo que todos os 
domicílios dos membros do Conselho Fiscal estão situados em São José do Rio Preto SP. 
Lidos, apresentados e conhecidos todos os nomes, abriu-se a palavra aos presentes para 
questionamentos ou manifestações, tendo então ocorrido a eleição de todos por aclamação, 
ficando assim efetivada a posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 
empossados de imediato, para atuar no biênio compreendido entre as datas de vinte e cinco 
de setembro de dois mil e treze (25/09/2013) até vinte e quatro de setembro de dois mil e 
quinze (24/09/2015). Nada mais tendo a tratar, eu Manoel Roberto Del Arco, presidente da 
assembléia, dei a reunião por encerrada e redigi esta ata que vai por mim assinada para que 
se cumpram os efeitos legais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Manoel llv, ^Presidente da assembléia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protocolizado »ol*n. 29.492, »m 06/01/2014. Partos 
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DESTINATÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W/ vfóTê&nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &s Ge* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J f c T^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0<*KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>Aj&« S^U/Çl 

ÒfaS ns* 
C I D A D E 

C E P 

REMETENTE 

ÔQrt- faro <hÂ£ (L 
FONE 

ENDEREÇO 

CEP CIDADE - UF - ~ 
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F O N E 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0C 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

I I Ausente I I 
I I Falecido 
CZH Recusado 
I l Mudou-se l l 

D A T A 

Endereço Insuficiente 
Não existe o número indicado 
Desconhecido 
Outros (especificar) 

R U B R I C A D O R E S P O N S Á V E L 

V I S T O 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

4.                    Em face da constatação de ausência de numeração original neste
Processo, procedi à numeração das folhas de nº 01 a nº 16.

Brasília, 04 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 04/08/2014, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0069085 e o código CRC C6FBCE51.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8677/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.003434/2014-31

Processo de Outorga nº: 53830.002986/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária São José, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio Preto/SP.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

                                        

 
                                     I.                   Cópia integral atualizada e autenticada do
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011, com a comprovação e
registro no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 
                             
                                    II.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”,
da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção
à restrição disposta no subitem 8.4.2; e
 

 
                                     III.                   CPF dos seguintes dirigentes: Marivalda Jesus
Alves Barreiro, Geisla Cristina Lima e Celso Aparecido Cerqueira Barreiro. 

 
                                       

 

CONCLUSÃO
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4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 15:50, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Luciana Cruz Vono de Azevedo
Cavalcante, Engenheiro de Operacoes, em 19/09/2014, às 08:10,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0105150 e o código CRC F2014681.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino
CEP: 05311-900 São Paulo-SP

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 9054/2014/SEI-MC

São Paulo, 26 de agosto de 2014

Ao Senhor

MANOEL ROBERTO DEL ARCO

Representante Legal da Associação  Comunitária São José

Rua Januário Cunha Barbosa, 230 - Parque Estoril

15085-260 / São José do Rio Preto – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.003434/2014-31.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 8677/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 15:50, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0105218 e o código CRC D60105B9.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 035.829.968-32

Nome da Pessoa Física: EDISON ANTONIO DE SOUZA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:34:12 do dia 11/09/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 9598.230B.7749.3563

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPub...

1 de 1 11/09/2014 09:35
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 334.035.848-60

Nome da Pessoa Física: FABIO HENRIQUE DE CASTILHO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:37:27 do dia 11/09/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 7496.A64C.42A1.65AA

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPub...

1 de 1 11/09/2014 09:38
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 060.254.638-91

Nome da Pessoa Física: JULIA PEIXOTO DOS SANTOS

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:39:32 do dia 11/09/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 0AB5.EF12.3C40.5362

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPub...

1 de 1 11/09/2014 09:40
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 737.479.398-72

Nome da Pessoa Física: MANOEL ROBERTO DEL ARCO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:32:13 do dia 11/09/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: FC29.4AFA.D3D7.5B53

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPub...

1 de 1 11/09/2014 09:33
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 055.920.088-99

Nome da Pessoa Física: SELMA REGINA BEPPU DE SOUZA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:36:14 do dia 11/09/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 597F.800D.BF4D.0B3A

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPub...

1 de 1 11/09/2014 09:37
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•PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
TO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

Oficio n' O054/20I4/SE1-MC .OCIALE DU DESTINATAIRE 

Si„ Paulo. 2o de «sosto «c 2014 

• Ao Senhor _l 1 1 1 1 1 I I I I I I l- I i i 

MANOEL ROBERTO DEL ARCO 

Rerjresentanle Legal da AaaociaçJo Comunitária Sao Joaé 

Rua Januário Cunjia Barbos». 230- Parque Eattril . -

15085-260 / Sao José do Rio Prelo - SP 

J I I 1_ 

J L 

Assumo: Encaminhamento 
5JIMHI.IHIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.14M/20I4-JI. 

de Nota Técaki relativa • an.li.. do processo 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 
-I 1 11- I ' I I I I 

PAlS / PAYS ' 

I I I I -

J PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I | E M S 

2 SEGURADO 

NOME /EGIVEL DO R E C E B E D O R / NOM LISIE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N°/DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMI 
SIGNATURE DE L AGENT 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O / ADRESSE DE RET&ÚR DANS LE VERS 

pSnUCQLET 

75240203-0 FC0463/ 16 114 «186 mm 
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a 
espaço 

FM 104,8 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SÃO JOSÉ 
RÁDIO ESPAÇO ABERTO FM 104,9 

RUAWANUÁR 10 CUNHA BARBOSA N.°23 - PQ. ESTORIL 
TEL (17)3227-7020 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO- SP 

513,3co . 023 `-720/vJ Y - 7e 

7ipoify 

(0230 15) 

São José do Rio Preto, 16 de outubro de 2014. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, No. 592, Bloco 1, Mezanino 

05311-900 São Paulo SP. 

Ref. OFICIO 9054/2014/SEI-MC 

Em atendimento ao oficio supra, estamos remetendo anexo: 

I) Cópia Integral atualizada e autenticada do Estatuto; 

II) Prova de que todos os diretores são brasileiros natos, conforme cópias 
autenticadas do RG: 

MANOEL ROBERTO DEL ARCO; 
EDISON ANTONIO DE SOUZA; 
MARIVALDA JESUS ALVES BARREIRO; 
GEISLA CRISTINA LIMA; 
SELMA REGINA BEPPU DE SOUZA; 
FABIO HENRIQUE DE CASTILHO; 
CELSO APARECIDO CERQUEIRA BARREIRO; 
JULIA PEIXOTO DOS SANTOS. 

III) Numero de CPF e comprovante: 
MARIVALDA JESUS ALVES BARREIRO — 040.069.478-60 
GEISLA CRISTINA LIMA - 247.902.648-58 
CELSO APARECIDO CERQUEIRA BARREIRO — 063.410.108-00 

Cordialmente, 

ASSOC O C' UNITÁRIA SÃO JOSÉ 
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wratnummmtt*****:kttt**t*t 
OFICTAL DE REGISTRO DE PSSOA TURIDICA 
REGISTRADO, METALIZADO E 'IORGFILMADO 

ESTATUTO SOCIAL 	ME; *.21.4.59 

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO JOSÉ  

CAPÍTULO I 
DO NOME, SEDE, FIM E DURAÇÃO. 

Artigo 1°. Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ fica 
constituída uma associação comunitária sem fins económicos, que regerá por este 
Estatuto e pela legislação especifica. 

Artigo 2°. A sede da Associação fica na rua Januário Cunha Barbosa n.° 230, Pq. 
Estoril, CEP: 15.085-260, na cidade de São José do Rio Preto. 

Parágrafo 1°. A Associação tem sub-sede para serviços sociais a Rua Roldão 
Zampieri, No. 605, Jardim Higienópolis, CEP 15085-460, São José do Rio Preto SP. 

Parágrafo 2°.: A Associação Comunitária São José atenderá aos seguintes bairros 
desta cidade: Estoril, São Francisco, Viena, Higienópolis, Cidade Nova, Cidade 
Jardim, Redentor, São Joaquim, Sinibaldi, Novo Mundo, Urano, Bom Jardim, Ouro 
Verde, Nosso Senhor do Bonfim, Tangará, São Manoel, Redentora, Imperial e outros 
bairros localizados dentro desses limites. 

Artigo 3°. A Associação terá como finalidade, dentre outras, executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, atendendo os incisos 1 a V do artigo 3° da Lei n.° 
9.612/98 quais sejam: 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
II - oferecer mecanismos à•formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
Outra finalidade da Associação é a prestação de serviços e assistência de cunho 
filantrópico às pessoas da comunidade, a ser desenvolvida em sua sub-sede. 

Parágrafo Único: A rádio receberá o nome de Rádio Espaço Aberto FM.  

Artigo 4°. A duração da associação será por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

'""-f.: 
Artigo 5°. São considerados sócios todos aqueles que, sem impedim os té9, 
forem residentes na área de atuação da AssociaçãoSamunitária 	o JOSépw''', 
mediante preenchimento de formulário próprio dem-afiai 	ócio berinérito ot.i''''''''',, 
sócio contribuinte, seja pessoa físa ou entidade de cag á 	éritas ' n!igiosas : 2.,E,o 

eç, ou de moradores, desde que lecalmente instituída  r'' 	peja  ‘àprova;:os pela 
Diretoria, e que mantenham fiel obediência a este 	tutiti\  ,,ê d- "t"Igb  da ''''''''''''''' 

1,y. 	,   

pç--4-7 \.. .--- 	

, \0(7.4,-  ' sociedade. 
6..)  

Pi 
Eg 
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4- P -190.:." 
0999A D907438 

*****-01.**MUMU****0.***********m 
OF.Inàl 	REGISTRii 	PFSSOA .115.IDICA 
REGISTRM-2, DISITALIZAK M ICR:FiLMADO 

Artigo 6°. Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 9-2 No *.21.452 
:...7_0-mne.O.U4'..5.u.u~?*1:0***#****1.0:n. 

a) Sócios Contribuintes: pessoas físicas ou pessoas jurídicas sem fins lucrativo, 
domiciliadas ou sediadas nesta localidade, que contribuam mensalmente com 
qualquer importância por ela designada. 

b) Sócios Beneméritos: pessoas físicas ou pessoas jurídicas sem fins lucrativo, 
domiciliadas ou sediadas nesta localidade, que tenham prestado relevantes serviços 
à Associação e à coletividade. 

Artigo 7°. Fica assegurado a todos os sócios, pessoas físicas, o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. A todos os sócios pessoas 
jurídicas por intermédio de seus representantes legais, fica assegurado o direito de 
escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e 
nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo 1°. Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e os maiores de 18 anos ou emancipados. 

Parágrafo 2°. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita 
entre os associados. 

Artigo 8°  - São deveres dos sócios: 

I - observar e obedecer ao disposto neste Estatuto; 
II - acatar as decisões dos órgãos de decisão da Associação; 
III - participar das Assembleias Gerais; 
IV - comportar-se de forma conveniente na promoção da comunidade, agindo 
segundo preceitos éticos e morais. 

Artigo 9°. Por infração aos dispositivos deste estatuto os sócios incorrerão, 
conforme a gravidade da falta, nas seguintes penalidades: 

- advertência; 
II - suspensão; 
III - exclusão. 

Parágrafo Único - A aplicação das penalidades não obedecerá necessariamente à 
ordem exposta no caput deste artigo. 

Artigo 10°. As penalidades serão assim aplicadas: 

I - A advertência ou a suspensão será aplicada pelo Presidente ou pelo Diretor 
Artístico. 
II - A exclusão será aplicada somente com a decisão da Diretoria Executiva em 
reunião convocada por seu presidente, que  devAr.á.eerrIgnr:-4  .. et:usa, de—pois de 

dias. 	 rerstic: 	conteis  

ouvido o sócio contra o qual reclamou seu desl 	- • 	„ 

Parágrafo1°. A suspensão não poderá ser maior e,  ..._:_ãtli,nesculd,R4851soe(Lc°eDnEto4 :OÏtjta 

i  Artigo 11°. - Os dirigentes e associados adi' resporgefflo, 	*mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 
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CAPITULO I I I 
DOS ÓRGÃOS DE DECISÃO 

.t....***5:::ne.fpi.m...,4***U***•:4-.0.*****1:****Ut** 
OFICIAL DE REGISTRO DE PE-33'JA .3.RIDICA 
REG=TSTRADO, DIGITALIZADO E MICROFILMADO 
SOB 	*.21.458 
•,..-'¡:**0.*;7.*************0*141n**0.**1.01.M: 

Artigo 12° . A Associação terá os seguintes órgãos de decisão: 

I - 	Assembleia Geral, 
II- Diretoria Executiva e 
III- Conselho Fiscal. 

Parágrafo 1°. O Presidente da Diretoria Executiva será o da Associação. 

Parágrafo 2°. Os diretores e conselheiros serão eleitos por Assembleia Geral para 
mandato concomitante de 2 (dois) anos, permitindo-se a reeleição. O voto será 
secreto, não se admitindo voto por procuração. 

Parágrafo 3°. Os diretores e conselheiros não serão remunerados pelo desempenho 
de suas atribuições em nenhum dos cargos que ocuparem. 

Parágrafo 4°. A Assembleia Geral é o órgão máximo de decisão da Associação. 

CAPITULO IV 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 13°. A convocação da Assembleia Geral far-se-á pelo Presidente, pela 
Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por um quinto dos sócios, mediante edital a ser 
afixado na sede da Associação, com antecedência mínima de 10 dias. 

Parágrafo Único: O edital conterá o local, o horário de início e a pauta da 
Assembleia. 

Artigo 14°. As Assembleias Gerais são dirigidas pelo Presidente que convidará um 
ou dois sócios presentes para servir de secretários, dando-se preferência aos 
Secretários da Diretoria Executiva, na composição da mesa que dirigirá os trabalhos 
da Assembleia. 

Artigo 15°. 	As Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias deliberarão 
somente com a presença de metade mais um dos sócios com direito a voto, em 
primeira chamada, e com qualquer número de sócios presentes, em segunda 
chamada, que ocorrerá trinta minutos depois da primeira. 

Parágrafo Único. As Assembleias Gerais com os fins exclusivos de destituir os 
dirigentes ou de alterar o estatuto deverão ter o voto concorde de dois terços dos 
presentes em primeira ou segunda chamadas. 

Artigo 16°. As Assembleias Gerais Ordinárias serão aquelas --Ç-91=1VOcadas 
exclusivamentepara aprovação de suas contas anuais..--t• 

	s' 	z. 
_ 

	

eArtigo 17°. As Assembleias Gerais Extraordi 	\§e<tãp 	 sempre. que 

	

-• 	vÁt.,Do 	1' ,̀Jrnoop,  
k . 	

conyo rd:' s  
os interesses da Associação exigir o pronurip os sócWigyl\nds:_wpintes 
casos: destituição de dirigentes; :3teração do estatuto, eleição 	e:.-,5ros da 
diretoria executiva, do conselho-fiscal e do consp, -̀tèmuinitÉkS, 	õrn a 
finalidade de realização de projetos sociais. 
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Parágrafo único: Os casos de alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, sendo assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos, nos termos do art. 59 caput e parágrafo único 
da Lei 10.406/2002, alterada pela Lei 11.127/2005. 	******C;i1********Vg*.Men:***iM*Vgn 

FINO DF Ri: ESTRO 	PESSOA -JURTDICA 

CAPITULO V 	REHSTRADO, DIETTALTZADO F CMFTINDO 
o *.21.48  

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
SOB N 

U.:T W.-YMnt' 
5 
 nnUZ:4:MM*501:01:0M 

Artigo 18°. Os diretores deverão manter residência nos bairros que constarem como 
área da atuação da Associação. 

Artigo 19°. É vedado participar da Diretoria membros que ocupem cargo eletivo, que 
assumem imunidade parlamentar ou foro especial. 

Artigo 20°. A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 

1) Presidente 
2) Vice-Presidente 
3) 1°. Secretário 
4) 2°.  Secretário 
5) Tesoureiro 
6) Diretor de Património 
7) 1°  Diretor Artístico 
8) 2°  Diretor Artístico 

Artigo 21°. Compete à Diretoria Executiva. 

I - cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da 
Assembleia Geral e Conselho Fiscal; 
II - 	elaborar 	e 	apresentar 	anualmente 	à 	Assembleia 	Geral 
o relatório circunstanciado de suas atividades, o balanço patrimonial e a prestação 
de contas do exercício findo; 
III - orientar toda a administração da Associação; 
IV - apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 
acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das 
finalidades estabelecidos no artigo 3°  deste Estatuto, 
V - compor o quadro pessoal da Rádio com pelo menos dois terços (2/3) de 
trabalhadores brasileiros; 
VI - registrar seus atos em atas, documentando ao máximo suas ações. 

Artigo 22° São atribuições do Presidente; 

- representar ativa e passivamente a Associação, judicial e extrajudicialmente, 
podendo para tal fim designar procurador, desde que sócio; 
II - abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar convénios, contrair 
obrigações, empréstimos e transigir desde que emitido parecer ante.epado pelo 
Conselho Fiscal, tudo em conjunto com o tesoureiro; -  c-4 --1".  
III - tomar medidas urgentes em defesa dos interesseãocia s  tie deverão p,k 
ser levadas posteriormente à Diretoria Executiva.,-- -  

IV - promover atos de administração em geral,~ os que neste estatuto são 
conferidos a Assembleia Geral e Conselho FiscatácAbcéssários ao d 	Ivimento 
de suas atividades na Associação. 	 5  t*"'s' É.-tt, . 6  oi 201 
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Artigo 23°. É atribuição do Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas ou 
impedimentos e desempenhar as funções que este último lhe confiar. 

Parágrafo Único: Ocorrendo a vacância de Presidente, o Vice-Presidente assumirá 
o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi 
eleito o membro substituído. 	 mmumumogmmon*****90n 

OFICIAL DE REGISTRa DE PESSOA JURITIOA 
REGISTRADO, DIGITALIZADO F iiiCROFIi MADO 
QUE. M1.452 

Mn* 
e Assembleia Geral e redigir 

Artigo 25°. É atribuição do 2°  Secretário substituir o 1°  Secretário em suas faltas ou 
impedimentos e desempenhar as funções que este último lhe confiar. 

Artigo 26°. São atribuições do Tesoureiro: 

I - arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 
Associação; 
II - cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas a Associação; 
III - pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os 
cheques e ordem de pagamento; 
IV - manter em ordem, com clareza e atualizada a escritura contábil. 
Parágrafo Único: O Tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-
Presidente. 

Artigo 27° - São atribuições do Diretor de Património manter em ordem e atualizado o patrimonio 
móvel e imóvel da Associação, elaborar e apresentar o relatório patrimonial a Assembleia Geral e 
Conselho Fiscal. 

Artigo 28°. São atribuições do 1° Diretor Artístico. 

I) cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Rádio; 
II) zelar para que a grade de programação seja cumprida, que todos os técnicos e locutores 

estejam cientes de seus horários e obrigações; 
III) zelar para que a programação atenda plenamente os objetivos da associação 

São José; 
IV) preparar e orientar os técnicos e locutores em sua formação pessoal e 

espiritual, 	em conjunto com o Conselho Comunitário; 
V) participar das reuniões do Conselho Comunitário. 

Artigo 29°. É atribuição do 2°  Diretor Artístico substituir o 1°  Diretor Artístico ern,_suas faltas ou 
impedimentos e desempenhar as funções que este último lhe confiar. Jolf, 

Artigo 30a. Na vacância de qualquer membro da Diretbriá_fãoAtendo seu substituto legal, assumirá 
o cargo um membro do Conselho Comunitário, indicado ria. 

Luta. c 
wkas, e  

S. 1. l4 I 

----- - ----  LAEL,T 
vAru 

r 	 '‘hs  s(, t.» 
lAri.41)• 

Artigo 24°. São atribuições do Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria Executiva 
competentes atas, 
II - publicar todas as atividades da Associação; 
III - assinar correspondências da Associação, 
IV - superintender os serviços de secretaria; e 
V- atuar como relações públicas da Associação, 

as 

LA1T 
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CAPITULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 
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Artigo 31° . O Conselho Fiscal compor-se-á de três (3) membros efelivos, cada um dos quais com 
um suplente. 

Parágrafo 1°. As deliberações do Conselho Fiscal será sempre por sua maioria. 

Parágrafo 2°. O Conselho Fiscal reunir-se-á por convocação de seus membros, da 
Assembleia Geral, ou do Presidente da Associação. 

Arligo 32°. O Conselho Fiscal tem as seguintes atribuições: 

fiscalizar a gestão financeira sem a interferência na aplicação do numerário e 
II) 	opinar sobre os balancetes mensais e anual lançando sobre o mesmo o seu visto. 

CAPITULO VII 
DO CONSELHO COMUNITARIO 

Artigo 33°. O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e os princípios 
da Lei que rege a matéria. 

Artigo 34°. O Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, ou da área urbana da localidade, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos 
no art. 4°. Da Lei 9.612 de 1998. 

Parágrafo 1°. O tempo de mandado dos membros do Conselho Comunitário, será de 
02(dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 2°. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, 
entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por Lei. 

Parágrafo 3°. A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário. 

Artigo 35°. São atribuições do Presidente do Conselho Comunitário: dirigir as reuniões do 
Conselho Comunitário e participar das reuniões da Diretoria Executiva da Associação. 

Artigo 36°. São atribuições do Vice-Presidente do Conselho Comunitário substituir o 
Presidente em suas faltas ou impedimentos e desempenhar as funções que este último lhe 
confiar. 

Artigo 37°. O património poderá ser constituído das cOntr:b.  
k-; doações, subvenções, legados e do apoio cultural. 

0999P,D907442 

n-rt..rstirjá.il,iscuaLeurasutuassanosustici:.  SELO  oe AUIENTInC1Z.: ' CAPITULO VI I  NuTF: NTIC t ÇÃO 

1 CO 
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Artigo 38°. A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da 
Associação somente poderá ser decidida por aprovação em reunião da Diretoria 
Executiva, convocada especificamente para tal fim. U*****MM*********~M41~~ 

GFICIAL DE VOISTRO DF KSSOA JURIDIC 
REGISTRADO, DIGITALI7ADO F MICROFILMADO 
SM 14 *.21.458 
UM***MOU********M************** 

CAPITULO IX 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 39° O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de 

dezembro de cada ano. 

Artigo 40° No fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com 
base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial, a demonstração 
do resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

Parágrafo único. Depois de ouvido o Conselho Fiscal, a Diretoria Executiva deverá 
convocar Assembleia Geral para discussão e aprovação das contas da Associação, 
que deverá ocorrer até o dia 31 de março do ano seguinte ao do exercício. 

CAPITULO X 
DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 41°. A Associação poderá ser dissolvida por deliberação da maioria dos 
sócios em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembleia Geral para 

tal fim, salvo se por decisão judicial. 

Artigo 42°. A Assembleia Geral que deliberar pela extinção da Associação nomeará 
também 3 (três) sócios, que não ocupem nenhum cargo na entidade, corno 
liquidantes, estabelecendo-se regras para os trabalhos, bem como a doação do 
remanescente do património. 

CAPITULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 43°. O presente Estatuto poderá receber alterações, desde que mantidos os 
termos e condições inicialmente exigidos para outorga da autorização, devendo 
apresentar ao poder concedente para fins de registro e controle os atos que 
caracterizam as alterações devidamente averbadas ou registradas dentro de 30 
(trinta) dias contados de sua efetivação. 

Artigo 44°. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e 
encaminhados à Assembleia Geral para apreciação, se necessários. 
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Artigo 45°. Fica eleito o foro da comarca de São José do Rii54376W,*talativtlgtt6*"*"**W 
Paulo, para dirimir qualquer ação decorrente deste Estatuto. 

Artigo 46°. O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro em 
cartório. 

São José do Rio Preto, 18 de Outubro de 2009. 

APARECIDO D •  MI GOS BARCELLOS DE PAULA - Presidente 
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16/10/2014 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 040.069.478-60 

Nome da Pessoa Física: MARIVALDA DE JESUS ALVES BARREIRO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:49:40 do dia 16/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FO7C.BC2D.F2D6.F5E1 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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16/10/2014 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 247.902.648-58 

Nome da Pessoa Física: GEISLA CRISTINA LIMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:48:29 do dia 16/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E0E6.3F01.AE58.DA68 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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16/10/2014 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 063.410.108-00 

Nome da Pessoa Física: CELSO APARECIDO DE CERQUEIRA BARREIRO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:50:14 do dia 16/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FDC8.1BE1.9846.E06E 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 4294/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.003434/2014-31

Processo de Outorga nº: 53830.002986/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária São José, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São José do Rio Preto/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 9054/2014/SEI-MC, observou-
se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que
instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos
abaixo:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das
alíneas "h" e "j" do item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:
 

i) Considerar, no art. 12, parágrafo 2º, do estatuto, a limitação
determinada pela alínea "h.3" de que ao mandato dos membros
da diretoria será admitida uma única recondução, do modo a
se afastar eventual óbice ao caráter comunitário da entidade
por ventura oriundo de tal omissão;

 

ii) Adequar a redação do art. 42 do estatuto às disposições
referentes a eventual necessidade de dissolução da entidade,
em conformidade com o art. 61 do Código Civil, em atenção
à alínea "j";

 

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:
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                                        (...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução;

(...)

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, que institui o Código Civil;

                         

 

                  II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação.

          

                           

              
3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                       
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações religiosas, em
infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o endereço da sede
situada na Rua Januário Cunha Barbosa, 230, Bairro Parque Estoril, São
José do Rio Preto/SP  é o mesmo da Paróquia Imaculada Conceição e há
publicações no "site" da Paróquia relacionando a rádio com a Paróquia,
conforme "site" (http://www.imaculadaconceicaoriopreto.com) (Anexo 1 -
NT 4294/2015), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.
 
 
                         II.        O relatório do Conselho Comunitário encaminhado, datado de
14/01/2014, apresenta grade de programação com programas religiosos
predominantemente católicos. Diante do fato, é necessário que o Conselho
Comunitário manifeste-se especificamente a respeito de eventual proselitismo
realizado pela rádio, em específico o religioso, conforme subitem 21.4.1 da Norma
nº 1/2011.

 

 

CONCLUSÃO
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4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 05/03/2015, às 16:00, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 06/03/2015, às 08:03, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0394643 e o código CRC 81582F22.

Minutas e Anexos

Anexo 1 - NT 4294/2015 (0394635) - Site da Paróquia Imaculada Conceição
(http://www.imaculadaconceicaoriopreto.com) - citações ligadas à rádio e imagem
do local da sede.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 6203/2015/SEI-MC

São Paulo, 05 de março de 2015

Ao Senhor
MANOEL ROBERTO DEL ARCO
Representante Legal da Associação Comunitária São José
Rua Januário Cunha Barbosa, 230 - Parque Estoril
15085-260 / São José do Rio Preto – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.003434/2014-31.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4294/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 05/03/2015, às 16:01, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0395030 e o código CRC E7B5D616.
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São José do Rio Preto, 07 de Abril de 2015. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

53500- 05 5Y0)-)0) 5  - go 

73/0 L(( 

Ref. NOTA TECNICA No. 4294/2015/SEI-MC  

Processo de Renovação No. 53000.003434/2014-31 

Processo de Outorga No. 53830.002986/1998 

Vem esta Associação, respeitosamente, em resposta à Nota em referencia, 
informar: 

Quanto ao item 2:  

Inciso I > alíneas i) e ii), apresentar cópia autenticada do Estatuto Social, 
devidamente alterado em seus artigos 12, parágrafo 2°. (regulando única recondução de 
diretoria) e 42 (indicando condições da extinção da entidade e destinação do seu 
patrimônio). 

Quanto ao item 3 

Inciso I > a) Que a requerente mantém com a Paróquia Imaculada Conceição 
relação tão somente de cooperação em favor de ações de interesse beneméritos, sem fins 
evangelizadores ou doutrinários, pois que dita Paróquia tem atuação representativa na 
Comunidade do Bairro Parque Estoril e arredores. b) Seus párocos e ministros não 
atuam, entretanto, na gerência, administração ou programação da Rádio Comunitária 
mantida pela requerente. c) O site www.imaculadaconceicaoriopreto.com, deixa de 
fazer link ou menção a Rádio, e a Rádio doravante passa a ter o endereço eletrônico 
próprio www.espacoabertofm.wix.com/espacoabertofin  d) O endereço sede desta 
Associação foi alterado para a Rua Pedro Álvares Cabral, S/N, Praça Lisboa, CEP 
15085-260, Parque Estoril, nesta cidade, continuando a atender os mesmos bairros 
previstos no seu estatuto. 

Inciso II > Juntar Termo de Manifestação do Conselho Comunitário, contestando 
eventual proselitismo realizado pela Rádio. 

Postos os documentos e prestados os esclarecimentos, pede esta Associação, o 
andamento do Processo de renovação de Outorga nos termos da legislação vigente, se 
colocando à disposição para prestar todo tipo de informação que entenderem 
necessárias. 

Cordialmente, 

ASSOCIAÇA 
Manoel Ào 

AI' • SAO JOSÉ 
erto De! Arco - Presidente 

Outros (origem externa)  (0473886)         SEI 53900.019940/2015-80 / pg. 1



MARIO KENJI TAMURA 
Presidente do Conselho Comunitári 

TERMO DE MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ  

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária São José, vem por meio de 
seu Presidente, manifestar-se a respeito Eventual Proselitismo realizado pela Rádio 
Espaço Aberto, no que tange a sua programação analisada em Nota Técnica No. 
4294/2015/SEI-MC, no Processo de Renovação de Outorga No. 53000.003434/2014-
31, conforme argumentos que seguem abaixo relacionados: 

1) A Programação da Rádio, é predominantemente direcionada a atender aos 
pedidos dos mais diversos ouvintes, e a tocar músicas que atendam ao gosto de 
todas as pessoas, de todas as idades em seus mais variados gostos e estilos. 

2) O acerto musical da Rádio, contém músicas de viés evangélico de cantores como 
Aline Barros, Regis Danese, Irmão Lázaro, dentre outros, bem como músicas de 
autores e interpretes amadores e profissionais, românticas, sertanejas raiz, 
sertanejas, sertanejas universitárias, pagodes, pop, rock, axé, samba, bossa nova 
e outros ritmos nacionais, e suas execuções podem ser ouvidas em qualquer 
horário da grade de programação. 

3) A Rádio faz constante divulgação de mensagens espíritas da Casa André Luiz, 
atuando e divulgando eventos em prol dos Hospitais Espíritas IELAR e Dr. 
Adolfo Bezerra de Menezes. 

4) A Rádio divulga sistematicamente Campanhas de Doação de Sangue e Tecidos, 
Doação de Alimentos e Medicamentos, Campanha do Agasalho, Prevenção e 
Combate a Dengue, Combate ao Alcoolismo e ao Tabagismo. 

5) A Rádio oferece espaço a qualquer voluntário, pessoa física ou jurídica sem fins 
econômicos, para usar de seu sinal e prestígio no intuito de proporcionar 
serviços e benemerência à Comunidade local. 

Finalizando, manifesta-se este Conselho, respeitosamente contrário, à cerca da 
interpretação de conter em sua grade "programas religiosos predominantemente 
católicos", posto que, embora tenha voluntários e operadores católicos por serem 
presentes e atuantes na comunidade, a predominância não se verifica na 
programação, que ocorre e evolui sempre orientada à maior pluralidade possível 
de serviços, gostos e estilos musicais, níveis sociais e culturais e, ecumenismo 
religioso. 

São José do Rio Preto, 07 de Abril de 2015. 
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ir Rio Preto  
OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Certidão N. °: 8.421 

Vanderlei Pires - oficial 

Wanderley Secco Junior - Escrevente Substituto 

O Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica CERTIFICA, em breve relato, 
mediante pedido verbal da parte interessada, que, em buscas procedidas ao arquivo desta Serventia, verificou constar que 
a pessoa jurídica de direito privado abaixo citada tem seus atos constitutivos registrados, para aquisição de sua 
personalidade jurídica, conforme segue: 

N ° da Pasta: 145 

Denominação: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO CIVIL 
	

Última Atualização: 22/4/2015 

Prazo de Duração: INDETERMINADO 
	

CNPJ: 02.879.602/0001-96 

Endereço: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, S/N - PRAÇA LISBOA - PARQUE ESTORIL - CEP: 15.085-260 -
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

Filial: NÃO CONSTA 

Diretoria com mandato de: 04 ANOS, COM VENCIMENTO EM 24/09/2015 

Norne/Nonie e Cargo 	 Qt Qu , DocIdentificaçaot CNPJ 

1 - MANOEL ROBERTO DEL ARCO - Presidente CPF: 737.479.398-72 

2 - EDISON ANTONIO DE SOUZA - Vice-Presidente  	CPF: 035.829.968-32 

3 - MARIVALDA JESUS BARREIRO - 1° Secretária 	RG n° 12.364.725-3 

4 - GEISLA CRISTINA LIMA - 2° Secretária 	RG n° 24.501.851-7 

5 - SELMA REGINA BEPPU DE SOUZA - Tesoureira CPF: 055.920.088-99 

6 - FABIO HENRIQUE DE CASTILHO - Diretor Artistico CPF: 334.035.848-60 

7 - CELSO APARECIDO CERQUEIRA BARREIRO - 2° Dir. Art. RG n° 17.779.381 

8 - JULIA PEIXOTO DOS SANTOS - Diretora de Patrimonio  	CPF: 060.254.638-91 

Arquivamentos por Registro 

Número do Re istro 
	 iro de

.
R iStro 
	

Data do Registro 

Microfilme n° 5.809 Estatuto Social 
._, 

28/9 /1998 

Microfilme n° 8.380 Alteração de Estatuto 9 /1 /2001 

Microfilme n° 10.586 Ata de Assembléia Geral 13/8 /2002 

Microfilme n° 13.059 Alteração de Estatuto 19/5 /2004 

Microfilme n° 13.290 Ata de Assembléia Geral 12/7 /2004 

Microfilme n° 16.138 Ata de Assembléia Geral 21/7 /2006 

Microfilme n° 21.293 Ata de Assembléia Geral 7 /10/2009 

Microfilme n° 21.458 Alteração de Estatuto 16/11/2009 

Microfilme n° 25.852 Ata de Assembléia Geral 23/2 /2012 

Microfilme n° 27.848 Ata de Assembléia Geral 21/3 /2013 

Microfilme n° 29.491 Ata de Assembléia Geral 7 /1 /2014 

Microfilme n° 29.492 Ata de Assembléia Geral 7 /1 /2014 

Microfilme n° 32.144 Alteração de Estatuto 16/4 /2015 

CERTIFICO que as informações acima que constam desta Certidão feita 
arquivados nesta Serventia.. NADA MAIS. 

O referido é verdade e dou fé. 
São José do Rio Preto-SP, quarta-feira, 22 de abril de 20 
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Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos e 

Civil de Pessoa Jurídica 
de S. J. Rio Preto-SP. 

Recibo 

Emolumentos: R$ 4,58 
Estado 	 • R$ 1,31 
Ipesp 	 • R$ 0,96 
Reg. 	Civil 	: R$ 0,24 
Justica 	 • R$ 0,24 
ISS 	• R$ 0,23 

Total 	- R$ 7,56 
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Parágrafo Único: A rádio receberá o nome de Rádio Espaço Aberto FINÈ 

[,1!,1 
Artigo 4°. A duração da associação será por prazo indeter finado. 

22 ABR 2015 

CAPÍTULO 
DOS DIREITOS E DEVERES 

PEDRO PAULO 	R.A 

Ã Oí IA 

ESTATUTO SOCIAL  

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO JOSÉ  
OFICIAL RFG. CIVIL P. JUR/DICA 
Regiseado, Digitaliaadv e Microfilmado 

DO NOME, SEDE, FIM E DURAÇÃO. 
conforme eÊleneta apoom arme dooltnemo 
s 	JOSf: DO RIO 	SP. 

Artigo 1°. Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO JOSÉ ficá
constituída uma associação comunitária sem fins económicos, que regerá por este 
Estatuto e peta legislação especifica. 

Artigo 2°. A sede da Associação fica na rua Pedro Alvares Cabral, S/N, Praça 
Lisboa, Parque Estoril, CEP: 15.085-260, na cidade de São José do Rio Preto, SP. 

Parágrafo 1°. A Associação tem sub-sede para serviços sociais a Rua Roldão 
Zampieri, No. 605, Jardim Higienópolis, CEP 15085-460, São José do Rio Preto SP. 

Parágrafo 2°.: A Associação Comunitária São José atenderá aos seguintes bairros 
desta cidade: Estoril, São Francisco, Viena, Higienópolis, Cidade Nova, Cidade 
Jardim, Redentor, São Joaquim, Sinibaldi, Novo Mundo, Urano, Bom Jardim, Ouro 
Verde, Nosso Senhor do Bonfim, Tangará, São Manoel, Redentora, Imperial e outros 
bairros localizados dentro desses limites. 

Artigo 3°. A Associação terá como finalidade, dentre outras, executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, atendendo os incisos I a V do artigo 3°  da Lei n.°  
9.612/98 quais sejam: 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
Il - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos,---6  De  
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;  4\;1700Rsin.,14/02, 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão Ja 	re O'7'7 t(.1)  
forma mais acessível possível. 	

\few .„. 

Outra finalidade da Associação é a prestação de serviços e assistência de ã.??1-io 	Q  à.5) 
filantrópico às pessoas da comunidade, a ser desenvolvida em sua sub-sede. 

•24-,  

.0  01 
gr 

Artigo 5°. São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos 
legais, forem residentes na área de atuação da Associação Comunitária São José, 
mediante preenchimento de formulário próprio denominado associado benemérito 
ou associado contribuinte, seja pessoa física ou entidade de classe, beneméritas, 
religiosas, ou de moradores, desde que legalmente instituída e que sejam 
aprovados pela Diretoria, e que mantenham fiel obediência a este estatuto e 
deliberação da sociedade. 

CAPÍTULO I 
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ciso d Diretoria Executiva em 
á •onter a justa causa, depois de 

a d 
de 

Artigo 6°. Ficam criadas duas categorias de associados, a saber: 

a) Associados Contribuintes: pessoas físicas ou pessoas jurídicas sem fins lucrativo, 
domiciliadas ou sediadas nesta localidade, que contribuam mensalmente com 
qualquer importância por ela designada. 

b) Associados Beneméritos: pessoas físicas ou pessoas jurídicas sem fins lucrativo, 
domiciliadas ou sediadas nesta localidade, que tenham prestado relevantes serviços 
à Associação e à coletividade. 

Artigo 7°. Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, o direito de votar 
e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. A todos os associados 
pessoas jurídicas por intermédio de seus representantes legais, fica assegurado o 
direito de escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo 1°. Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e os maiores de 18 anos ou emancipados. 

Parágrafo 2°. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita 
entre os associados. 

Artigo 8°  - São deveres dos associados: 

I - observar e obedecer ao disposto neste Estatuto; 
II - acatar as decisões dos órgãos de decisão da Associação; 
III - participar das Assembleias Gerais; 
IV — comportar-se de forma conveniente na promoção da comunidade, agindo 
segundo preceitos éticos e morais. 

Artigo 9°. Por infração aos dispositivos deste estatuto os associados incorrerão, 
conforme a gravidade da falta, nas seguintes penalidades: 

- advertência; 
II - suspensão; 
Ill - exclusão. 

)5  C) 

NATAR1A 
icom o original, 
91 

Artigo 10°. As penalidades serão assim àplicada! 

I - A advertência ou a suspensão será aplicada 
Artístico. 
II - A exclusão será aplicada somente c 
reunião convocada por seu presidente, qu 
ouvido o associado contra o qual reclamou seu desligamen o. 
Parágrafo 1°. A suspensão não poderá ser maior quezo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Artigo 11°. — Os dirigentes e associados não responderão, nem mes o 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 	 l4 dM1  

OFICIAL P.A., 	2. REG. CIVIL JURIDICA 
Registado, Digitativido e Mierdilmado 

5) 2: 

conforme ..5ÚGueta apcstz reste documento 
SÃ •) JOSÉ-  DO RIO PRETO - SP. 

o(/)..  
Parágrafo Único - A aplicação das penalidades não:obedecérkne:cessàriámente à 
ordem exposta no caput deste artigo. 	

repregro, IC2 .2Z 	 _ 

~Armati,  notas a qual confere OC1 
o que dou fé. 	0(3 

0■ 0 D RIO 
 

MOR 
do-,   

czç.accoeo" ESCREVENTE 9ttp 

BR 2015 
Z  LUZ  
w 

ul - 
O < 	0996A13872114 

esidenle,'-'õu pelo Diretor 
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CAPITULO I I I 

DOS ÓRGÃOS DE DECISÃO 

Artigo 12° . A Associação terá os seguintes órgãos de decisão: 

I - 	Assembleia Geral, 
II- Diretoria Executiva e 
III- Conselho Fiscal. 

OFICIAL nG, CIVIL P. JUIR,W.ICA 
Registado, Dizimlizado e Microfilmado 

no ,u 

• coufcrine etinueta aposta Nue ostniento 
SÃO JOSÉ". DO RIO PRETO 5P. 

Parágrafo 1°. O Presidente da Diretoria Executiva será o da Associação. 

Parágrafo 2°. Os diretores e conselheiros serão eleitos por Assembleia Geral para 
mandato concomitante de 4 (quatro) anos, permitindo-se uma única recondução. O 
voto será secreto, não se admitindo voto por procuração. 

Parágrafo 3°. Os diretores e conselheiros não serão remunerados pelo desempenho 
de suas atribuições em nenhum dos cargos que ocuparem. 

Parágrafo 4°. A Assembleia Geral é o órgão máximo de decisão da Associação. 

CAPITULO IV 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 13°. A convocação da Assembleia Geral far-se-á pelo Presidente, pela 
Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por um quinto dos associados, mediante edital a 
ser afixado na sede da Associação, com antecedência mínima de 10 dias. 

Parágrafo Único: O edital conterá o local, o horário de início e a pauta da 
Assembleia. 

Artigo 14°. As Assembleias Gerais são dirigidas pelo Presidente que convidará um 
ou dois associados presentes para servir de secretários, dando-se preferência aos 
Secretários da Diretoria Executiva, na composição da mesa que dirigirá os trabalhos 
da Assembleia. 

o DE f, 
4. 0 \;1 14tOREAitig O 15°. 	As Assembleias Gerais Ordinárias ou ExtraordináriasiStijogÁago  0. 

-k-•• 	somente com a presença de metade mais um dos assocíacios com direto- a vrt,  Wlfizia  2 
I-- -' escR\  primeira chamada, e com qualquer número de associados presentes, em segtVidr&85)  

chamada, que ocorrerá trinta minutos depois da primeira. 	 w- i-1- .Â. 	. 	 zz 
;.) 	(1 	 22 AB,P,  115 	t2,_rw 

- -  Parágrafo Único. As Assembleias Gerais com os fins exclusivos d-  0  -4.... ituir os U 
dirigentes ou de alterar o estatuto deverão ter o voto concorde de cl 4i- tersos doã ,-.A 
presentes em primeira ou segunda chamadas. 	 ,-, 	

< te 

O -J-J 
> 9.  

Artigo 17°. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas sempre que 
os interesses da Associação exigir o pronunciamento dos associados e nos 
seguintes casos: destituição de dirigentes, alteração do estatuto, eleição 
membros da diretoria executiva, do conselho fiscal e do conselho comunitário, 
ainda com a finalidade de realização de projetos sociais. 

"áb. - t -9 a- 

4;  Cf 35 Artigo 16°. As Assembleias Gerais Ordinárias serão aq-ue as convocadas 
exclusivamente para aprovação de suas contas anuais. 
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Parágrafo único: Os casos de alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, sendo assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos, nos termos do art. 59 caput e parágrafo único 
da Lei 10.406/2002, alterada pela Lei 11.127/2005. 

CAPITULO V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 18°. Os diretores deverão manter residência nos bairros que constarem como 
área da atuação da Associação. 

Artigo 19°. É vedado participar da Diretoria membros que ocupem cargo eletivo, que 
assumem imunidade parlamentar ou foro especial. 

Artigo 20°. 	A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 
OFICIAL REG. CIVIL P. nn, HmtcA 
Re.giseado, DigitnIi2akt 	11.111cofiknado 

1)  Presidente nic.2 	o 

2)  Vice-Presidente c:safem:1e etic_peta apesta neste dormsentn. 

3)  1°. Secretário SÃO TOSE DO RIO PRETO - SP. 

4)  2°.  Secretário 
5)  Tesoureiro 
6)  Diretor de Património 
7)  1°  Diretor Artístico 
8)  2°  Diretor Artístico 

Artigo 21°. Compete à Diretoria Executiva. 

I - cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da 
Assembleia Geral e Conselho Fiscal; 
II - 	elaborar 	e 	apresentar 	anualmente 	à 	Assembleia 	Geral 
o relatório circunstanciado de suas atividades, o balanço patrimonial e a prestação 
de contas do exercício findo; 
III - orientar toda a administração da Associação; 
IV - apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação, ,.per 
acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comuniM.W 
finalidades estabelecidos no artigo 3°  deste Estatuto, 

/ <-7.,:5")  ESCREVENTE Ce37f) 

V - compor o quadro pessoal da Rádio com pelo menos dois terços (2/3) de 
trabalhadores brasileiros; 	 (95 

VI - registrar seus atos em atas, documentando ao máxidfdtüáriMe-s'., 

Artigo 22° São atribuições do Presidente;, 
a ce 

0 
I - representar ativa e passivamente a Associação, 
podendo para tal fim designar procurador, desde que a0 
II - abrir, movimentar e encerrar contas bancária 
obrigações, empréstimos e transigir desde queime 
Conselho Fiscal, tudo em conjunto com o tesou 
III - tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação, que deverão 
ser levadas posteriormente à Diretoria Executiva; 
IV - promover atos de administração em geral, salva os que neste estatuto são 
conferidos a Assembleia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento 
de suas atividades na Associação. 

c 
ciad 
ssina convénios, contrair 

par cer antecipado pelo 

e extrajudicialmente, 

drà 4N ,=L7 
d.  03  R Á 5 

Aiggon~  

0996AB872112  
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5 
Artigo 23°. É atribuição do Vice-Presidente substituir o Presidente em suas 
faltas ou impedimentos e desempenhar as funções que este último lhe confiar. 

Parágrafo Único: Ocorrendo a vacância de Presidente, o Vice-Presidente assumirá 
o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi 
eleito o membro substituído. 

Artigo 24°. São atribuições do Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e Assembleia Geral e redigir as 
competentes atas, 
II - publicar todas as atividades da Associação; 
III - assinar correspondências da Associação, 
IV - superintender os serviços de secretaria; e 
V- atuar como relações públicas da Associação, 

OFICIAL REG. CSVIL P. JURTD1CA 
• R.eg•iw.ndc,l)gitalizer:ro e Microfilmado 

7) 

	1 

C072f035C CtIN'ieta aposto L•Ye ,locumertto 
SÃO SOS"g DO MO PR'ETO SP.  

Artigo 25°. É atribuição do 2°  Secretário substituir o 1°  Secretário em suas faltas ou 
impedimentos e desempenhar as funções que este último lhe confiar. 

Artigo 26°. São atribuições do Tesoureiro: 

I - arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 
Associação; 
II - cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas a Associação; 
III - pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os 
cheques e ordem de pagamento; 
IV - manter em ordem, com clareza e atualizada a escritura contábil. 
Parágrafo Único: O Tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos 	o De A, 

Presidente. 

Artigo 27° - São atribuições do Diretor de Património manter em ordem e atualizado o p.--a't .ri;::n?i \"11)  Gb1 95 
móvel e imóvel da Associação, elaborar e apresentar o relatório patrimonial a Assembleia Geral e -O' 

Conselho Fiscal. 	

d 

Artigo 28°. São atribuições do 1° Diretor Artístico. 

I) cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Rádio; 
II) zelar para que a grade de programação seja cumprida, que todos os técnicos e locutores 

estejam cientes de seus horários e obrigações; 
III) zelar para que a programação atenda plenamente os objetivos da associação 

São José; "7EN'Tte "ÇAC• ow 
IV) preparar e orientar os técnicos e locutores em sug,Tókrtiãçaõ—pessoat,ceográfica  

espiritual, 	em conjunto com o Conselho Comunitário 	• 
V) participar das reuniões do Conselho Comunitário. ore 

o , 

impedimentos e desempenhar as funções que este último lhe confiar.  
(17) 5,5;5 
or reczte 

Artigo 30°. Na vacância de qualquer membro da Diretoria e não tendo se 	tit 
o cargo um membro do Conselho Comunitário, indicado pela Diretoria. 

0996AB872111 

confere 00 

BR 7n. 
25 

Artigo 29°. É atribuição do 2°  Diretor Artístico substituir o 1°  Diretor A tfstico em 	s altas ou 	c< 
e. 	C' 

ssumirá 
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SÂn Jos§  Do RIO 	- Sr. 

CAPITULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 31° . O Conselho Fiscal compor-se-á de três (3) membros efelivos, cada um dos quais com 
um suplente. 

Parágrafo 1°. As deliberações do Conselho Fiscal será sempre por sua maioria. 

Parágrafo 2°. O Conselho Fiscal reunir-se-á por convocação de seus membros, da 
Assembleia Geral, ou do Presidente da Associação. 

Arligo 32°. O Conselho Fiscal tem as seguintes atribuições: 

I) fiscalizar a gestão financeira sem a interferência na aplicação do numerário e 
II) opinar sobre os balancetes mensais e anual lançando sobre o mesmo o seu visto. 

CAPITULO VII 
DO CONSELHO COMUNITARIO 

Artigo 33°. O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e os princípios 
da Lei que rege a matéria. 

Artigo 34°. O Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, ou da área urbana da localidade, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos 
no art. 4°. Da Lei 9.612 de 1998. 

Parágrafo 1°. O tempo de mandado dos membros do Conselho Comunitário, será de 
02(dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 2°. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério dnc) ow 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relaWio resurniégYer,áffela  89 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação eonsiderando, 
entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por Lei. 

Parágrafo 3°. A entidade manterá disponível e atualizado, para qualque 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a co 
Conselho Comunitário. 

Artigo 35°. São atribuições do Presidente do Conselho Comunitário: 
Conselho Comunitário e participar das reuniões da Diretoria Execua 

	
Associaça 

gir}s re; 

Artigo 36°. São atribuições do Vice-Presidente do Conselho Com nitári 
Presidente em suas faltas ou impedimentos e desempenhar as funções 
confiar. 

CAPITULO VIII 
DO PATRIMÔNIO 

Artigo 37°. O património poderá ser constituído das 
associados, doações, subvenções, legados e do apoio cultural. 

22 ABR 2015 

olici 
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Artigo 38°. A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens 
patrimoniais da Associação somente poderá ser decidida por aprovação em reunião 
da Diretoria Executiva, convocada especificamente para tal fim. 

¡conferis-e etivada apule neste dons-tento 
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Artigo 39° O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de 

dezembro de cada ano. 

Artigo 40° No fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com 
base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial, a demonstração 
do resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

Parágrafo único. Depois de ouvido o Conselho Fiscal, a Diretoria Executiva deverá 
convocar Assembleia Geral para discussão e aprovação das contas da Associação, 
que deverá ocorrer até o dia 31 de março do ano seguinte ao do exercício. 

CAPITULO X 
DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 41°. A Associação poderá ser dissolvida por deliberação de 2/3 dos 

associados em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembleia Geral 

para tal fim, ou ainda por decisão judicial. 

Artigo 42°. A Assembleia Geral que deliberar pela extinção da Associação nomeará 
também 3 (três) associados, não participantes da diretoria executiva, que no prazo 
de 30 dias da assembléia da dissolução, farão o levantamento do patrimônio liquido. 

Parágrafo Unico: O patrimônio liquido apurado será destinado ao Fundo Social de 
Solidariedade do Municipio de São José do Rio Preto, estado de São P lo. 
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-1, 	' 
CAPITULO IX 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CAPITULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 43°. O presente Estatuto poderá receber alterações, desde qu 
termos e condições inicialmente exigidos para outorga da 
apresentar ao poder concedente para fins de registro e ontrol 
caracterizam as alterações devidamente averbadas ou regi as 	dentr 
(trinta) dias contados de sua efetivação. 

0  os os 	0  _,, 
vendo , 
s que 
de 30 

Artigo 44°. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e 
encaminhados à Assembleia Geral para apreciação, se necessários. 
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Artigo 45°. Fica eleito o foro da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, para dirimir qualquer ação decorrente deste Estatuto. 

Artigo 46°. O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro em 
cartório. 

São José do Rio Preto, 05 de abril de 2015. 

O DEL ARCO - Presidente 

Outros (origem externa)  (0473886)         SEI 53900.019940/2015-80 / pg. 12



Partes 
- ASSOCIACAO COMUNITARIA SA 

- MANOEL ROBERTO DEL ARCO 

TOTAL. 	164,56 

EMOLUMENTOS 
AO OFICIAL 	99,68 
AO ESTADO 	28,37 
AO IPESP 	 20,96 
AO SINOREG 	5,28 
AO TRIB.JUSTICA 5,28 
AO ISS 	 4,99 

A.R. / DILIG. 	0.00 '7P:G oviç-10  

VALIDO SOMENTE SEM NOAS E/OU RASURAS 
t 

" Au-raN'tiCAçAc-) 
0 Autentico a presente cópia reprograrica 2 

extraida nesta notas a qual confere 00 

t-.4 com o original, do que dou f e. 

za 
tu 9. 
o e 	22 
O o  
- 
tt PEDRO PAULO 

O Tabel 
$-0 (17) 351 

• 

(.-N Db. No , 

'4.iì<-% 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: São José do Rio Preto Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ CNPJ: 02.879.602/0001-96
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ FM Bairro: PARQUE ESTORIL 

Logradouro: RUA JANUARIO CUNHA BARBOSA Número: 230
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02879602000196 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 15085260 Logradouro: RUA JANUARIO CUNHA BARBOSA 

Número: 230 Complemento: Bairro: PARQUE ESTORIL UF: SP
Município: São José do Rio Preto Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 15085260 Logradouro: RUA JANUARIO CUNHA BARBOSA 

Número: 230 Complemento: Bairro: PARQUE ESTORIL UF: SP
Município: São José do Rio Preto Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

19/03/2004 Data Limite Instalação: 19/09/2004

Número do Processo: 538300029861998 Fistel: 50012741841

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2246 PortariaPortaria  MCMC  23/10/2002 30/10/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

39382 ATOATO  SCMSCM  26/09/2003 30/09/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

185 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  18/03/2004 19/03/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

Autoriza o Uso 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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44465 ATOATO  SCMSCM  24/05/2004 26/05/2004 de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

449 PortariaPortaria  MCMC  04/10/2012 05/10/2012 Multa Jur.Jur. 

683 PortariaPortaria  MCMC  04/07/2013 05/07/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ - CNPJ/CPF

(02.879.602/0001-96) Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP Canal: 285
Indicativo: ZYM910

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.023968/2015-11

Interessado(a): ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

 

Em atenção ao Memorando n° 1602/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs ativos 53000.016764/2014

  Em trâmite;

  Processo aguardando
análise da documentação
encaminhada pela entidade;

Instaurado em virtude do
12º Sorteio para
Acompanhamento de
Radiodifusão (SAR).

Registros de PAIs concluídos
(relação de antecedentes

no SRD*)
53000.030017/2010

PAI encerrado. Verificar
relatório do SRD (0510708);

Portaria nº 449, de
4/10/2012, publicada no
Diário Oficial da União de
5/10/2012 - MULTA;

Infração: transmissão de
propaganda ou publicidade
comercial (data de
ocorrência: 28/7/2009).

Registros de PAIs concluídos
(relação de antecedentes

no SRD*)
53000.011813/2012

PAI encerrado. Verificar
relatório do SRD (0510708);

Portaria nº 683, de 4/7/2013,
publicada no Diário Oficial
da União de 5/7/2013 -
MULTA;

Infração: descumprir, no
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tempo estipulado, exigência
que lhe tenha sido feita pelo
Ministério das
Comunicações (data de
ocorrência: 14/10/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/11/2015,
às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0512291 e o código CRC 22CD5C6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8738/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.003434/2014-31

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária São José, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
José do Rio Preto/SP, por meio da Portaria nº 2246, publicada no DOU de
30/10/2002, e Decreto Legislativo nº 185, publicado no DOU de 19/03/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 19/03/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou seu
pedido de renovação de outorga em 23/01/2014, (página 02 do evento SEI 0068782),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011.
 
                             

    
         

  REQUERENTE

           

Associação Comunitária São José                                         

    

                       
           

QUADRO DIRETIVO
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Manoel Roberto Del Arco - Presidente

Edison Antonio de Souza - Vice-Presidente

Marivalda de Jesus Alves Barreiro - 1ª Secretária

Geisla Cristina Lima - 2ª Secretária

Selma Regina Beppu de Souza - Tesoureira

Julia Peixoto dos Santos - Diretora de Patrimônio

Fabio Henrique de Castilho - 1º Diretor Artístico

Celso Aparecido de Cerqueira Barreiro - 2º Diretor Artístico 
                                                          

         

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 05 a 13
do evento SEI
(0473886) do
documento
53900.019940/2015-
80

            

  
   
     

 2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 14 e 15
do evento SEI
(0068782)

Nota Técnica 8738 (0482022)         SEI 53000.003434/2014-31 / pg. 42



  
   
     

Pessoas Jurídicas.

            

(0068782)

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, evento SEI
(0132630)

Páginas 10 a 17 do
evento SEI
(0200679) do
documento
53900.023790/2014-
28    

            

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 04 do
evento SEI
(0068782)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 13 do
evento SEI
(0068782)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 12 do
evento SEI
(0068782)      
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 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 06 a 08
do evento SEI
(0068782)

Página 02 do evento
SEI (0473886) do
documento
53900.019940/2015-
80

            

4.                                         Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0512291 processo anexado 53900.023968/2015-
11. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos
termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 09/11/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 10/11/2015, às 08:51, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
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Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:50,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0482022 e o código CRC 77B44E6A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.003434/2014-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 19/03/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
São José, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São José do Rio Preto / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA
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PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.003434/2014-31 e nº 53830.002986/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19/03/2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária São José, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São
José do Rio Preto / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0810877)         SEI 53000.003434/2014-31 / pg. 47



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 2

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.003434/2014-31

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 0810877), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 02 do evento SEI (0068782)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 04 do evento SEI (0068782)   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 13 do evento SEI (0068782)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 12 do evento SEI (0068782)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 05 a 13 do evento SEI
(0473886) do documento
53900.019940/2015-80

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  Ok, páginas 14 e 15 do evento SEI
(0068782)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Ok, evento SEI (0132630) Páginas 10 a 17
do evento SEI (0200679) do documento
53900.023790/2014-28

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  

Ok, páginas 06 a 08 do evento SEI
(0068782)

Página 02 do evento SEI (0473886) do
documento 53900.019940/2015-80
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI (0512291) processo nº
53900.023968/2015-11

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0810888 e o código CRC 74CDF3B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 106/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.003434/2014-31 e nº 53830.002986/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19/03/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São José do Rio Preto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912664 e o código CRC DEFD45F8.
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EM Nº 52/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.003434/2014-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 19/03/2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária São José, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de São José do Rio Preto / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912676 e o código CRC DD930C1C.
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PORTARIA Nº 103, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047754/2013-12
e nº 53710.000911/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES E AMIGOS DA COMUNIDADE INTEGRADA DAS MER-
CÊS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de São João Del Rei / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 104, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007045/2013-02
e nº 53730.000616/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA DE DENTRO, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cacimba de Dentro/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 105, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007104/2013-34
e nº 53740.000701/1999-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO A MARILUZ - ACAM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Mariluz / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 106, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003434/2014-31
e nº 53830.002986/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SÃO JOSÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José do
Rio Preto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 107, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068251/2013-81
e nº 53790.001586/1998-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
31/07/2013 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA AMIGOS DE SEVERIANO DE ALMEIDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Severiano de Almeida/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 108, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058874/2013-45
e nº 53830.001897/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO CULTURAL DINÂMICA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Engenheiro Coelho/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 109, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040656/2013-54
e nº 53690.00014/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ALVORADA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Vila Rica / MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 111, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056210/2011-80
e nº 53103.000599/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/12/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE BELO JARDIM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belo Jar-
dim/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 112, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047332/2013-47
e nº 53710.001284/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA BENEFICENTE, ARTÍSTICA E CULTURAL DE CORO-
MANDEL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Coromandel / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 114, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.054475/2012-24
e nº 53103.000823/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE DE SANTA CRUZ DA VENERADA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Santa Cruz/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 115, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.009899/2013-15
e nº 53665.000058/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DIANOPOLINA DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Dianópolis/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 116, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068096/2013-01
e nº 53730.000067/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ LEITE
DE OLIVEIRA, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José de
Piranhas/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 117, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007674/2014-13
e nº 53710.001570/1998-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA ALTERNATIVA - ASBECCA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Patrocínio/MG.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.003434/2014-31

Entidade:Assoc Comunitária Sao José

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 106, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016 , que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São José do
Rio Preto/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.003434/2014-31, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974227 e o código CRC C959D5F2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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17/03/2016 	 :: SEI / MC - 0974227- Despacho Interno;: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.003434/2014-31 

Entidade:Assoc Comunitária Sao José 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 106, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 12/02/2016 , que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de São José do Rio Preto/SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.003434/2014-31, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

` 	Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:27, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria
MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0974227 e o código CRC C959D5F2. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimirweb&acao origem=arvore visualizar&id documento=1187050&infra sistema=10000... 1/1 
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EM nº 00292/2016 MC
 

Brasília, 4 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.003434/2014-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014,  a  autorização  outorgada  à Associação  Comunitária  São José,  para  executar,  sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São José do Rio
Preto / SP.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
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renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada,
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os  processos  de renovação em trâmite nesta  CONJUR devem ser  analisados com base  nos
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício :: 
	 https ://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim... 

F 	_ fi  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício ü° 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

EM n° 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

/ EM n° 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

EM n°251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 

ÉM n° 252/2016 MG 
- 53000.030353/2009 

EM n° 253/2016 MC
...  
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim... 

- 53000.053977/2012 

EM n° 254/2016 MC 
- 53000.013444/2010 

EM n° 255/2016 MC 
- 53000.014137/2010 

°EM n° 256/2016 MC 
- 53000.007049/2014 

,,,,/EM n° 257/2016 MC 
- 53000.022913/2013 

EM n° 258/2016 MC 
- 53000.075017/2013 

{ 

EM n° 262/2016 MC 
- 53000.028353/2009 

ÉM n° 263/2016 MC 
- 53000.022892/2010 

EM n° 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

`EM n°  265/2016 MC 
- 53000.072966/2013 

SEM n° 266/2016 MC 
- 53000.057718/2012 

- ' EM n° 267/2016 MC 
- 53000.036682/2009 

EM n° 268/2016 MC 
- 53000.023966/2010 

L,,  EM n° 269/2016 MC 
- 53000.014142/2010 

EM n° 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 

'EM n° 273/2016 MC 
- 53000.007104/2013 

EM n° 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,/EM n° 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 

'EM n° 278/2016 MC 

- 53000.003928/2014 

M n° 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

r EM n° 280/2016 MC 
- 53000.007039/2013 
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...*  

EM no 281/2016 MC 
53000.070516/2013 

EM n° 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

sEM n° 283/2016 MG 
53000.007045/2013 

EM n° 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

ú: y EM no 285/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM no 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

EM no 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

EM n° 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

• ̀ EM n° 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM n° 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

EM n 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

EM n° 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

EM n° 293/2016 MC p' 
- 53000.014914/2013 ~ff 

EM n° 294/2016 MC 
- 53000.059291/2011 

--EM n° 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM n° 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

EM n° 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

BRUNO LINS 
Coordenador-Geral, Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16653/2016/SEI-MC

Ao Senhor
MANOEL ROBERTO DEL ARCO
Representante Legal da Associação Comunitária São José
Rua Januário Cunha Barbosa, 230 - Parque Estoril
15085-260 / São José do Rio Preto – SP
​CNPJ n°02.879.602/0001-96
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.003434/2014-31.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária São José, sediada
em São José do Rio Preto – SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
19 de Março  de 2014, conforme Portaria nº 106, de 1° de Fevereiro de 2016,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1129341 e o código CRC 5C5DE855.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.003434/2014-31
 
Referência:  Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de maio de 2016.
 
Assunto: Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136566 e o código CRC B7003D7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 

2/10 Ofício nº295/2016 - SAG (1201025)         SEI 53000.003434/2014-31 / pg. 82



N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 

9/10 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n~ 00292 /2 016 M C

B ras ília , 4 d e M a io d e 2016

titu iç ão d a

m a té ria ao

R esp e ito sam en te ,

2 . D ian te do expo s to e em ob se rv ân c ia ao qu e d isp õ e o a rt. 3

R epúb lic a , en cam inho o P ro ce sso a V o ssa E xce lên c ia , p a ra conh ec im en to e subm i

C ong re sso N ac io n a l.

I . S ubm e to à ap rec iação d e V o ssa E xce lên c ia o P ro c so A dm in is tra tiv o

nO 53000 .0 03434 /2 014 -31 , acom panh ado d a P o rta ria q u e renov a , p e lo p razo d ez ano s , a p a rtir d e

19 /0 3 /2 014 , a au to riz ação ou to rg ad a à A sso c iação C om un itá ria S ão Jo sé , p . ra ex ecu ta r , sem d ire ito

d e ex c lu s iv id ad e , o se rv iço d e rad io d ifu são com un itá ria , n a lo ca lid ad e d e o J é do R io P re to / S P .

Assinado eletronicamente por: A/lllre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015/ SE I-M C

PROCESSO N " 53900 .030496/2015-53

INTERESSADO : Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

ASSUNTO : Renovação de outorga de rad iod ifusão com unitária .

R adiod ifusão com unitária . R enovação de outorgas.

E laboração de m anifestação juríd ica referencial, nos

term os da ON AGU n° 55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada. D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica. H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de outorga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

I - RELATÓR IO

I. T rata-se de so lic itação do Consu lto r Juríd ico para elaboração de m anifestação juríd ica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au toriza a O rien tação N orm ativa n° 55 , de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m anifestação referencial se som a aos esforços da Consu lto ria Juríd ica do

M inistério das Com unicações quan to à desburocratização e racionalização de proced im entos, a lém

da atribu ição de m aior celeridade à tram itação de processos rela tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o relató rio .

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1 .R equisitos para elaboração de m anifestação jurid ica referencial.

4 . A ON AGU n° 55/2014 autoriza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam objeto de "m anifestação juríd ica referencial". A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencial, ficando dispensada a

rem essa do processo à Consulto ria Juríd ica - CON JURo V ejam os a ín tegra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N ° 55, DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4° da Lei Com plem entar nO73, de 10 de fevereiro de

1993 , considerando o que consta do Processo n° 56377 .000011/2009-12 , reso lve

expedir a presen te orien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts. 2° e 17 da Lei Com plem entar nO73, de 1993:

1- O s processos que sejam objeto de m anifestação juríd ica referencial, isto é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envolvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos órgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de form a expressa , que o caso concreto se am olda

aos term os da citada m anifestação .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luís INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (i i) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendímento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

li. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei nO9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ií) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisíto tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nO197, de I° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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prossegu im en to aos respec tivos p rocessos e avalia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ isito s p rev isto s na leg islação em vigo r.

S I ° A s en tidades que cum prirem o d isposto no capu t, poderão m an ter suas

em isso ras em funcionam en to , em cará ter p recário , a té a conclusão do processo de

renovação .

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M in isté rio das

C om un icações, o s ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a data a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a nO 1/2011 .

S 3° Exp irado o prazo de v igência da ou to rga , a au to rização será dec larada ex tin ta :

I - na h ipó tese do S 2° deste artigo ; e

II - nos casos em que a en tidade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , nos term os do art. 1 ° , SS 2° e 3° da Porta ria n°

197 /2013 acim a transcrito s. C om o a m atéria refere-se apenas à con ferênc ia do cum prim en to do

prazo , en tende-se que não há m aio res em pecilhos ju ríd icos, am o ldando-se à h ipó tese da ON AGU

n° 55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe analisar o a tend im en to às dem ais ex igências

fixadas pelo M in isté rio das C om un icações, con fo rm e re lação de docum en tos constan te da leg islação

em vigo r, em especia l do item 20 .3 , da N orm a n° 01 /2011 , com a redação dada pela Porta ria n°

197 /2013 :

(I) dec laração firm ada pelo rep resen tan te lega l da in teressada , a testando que a

em isso ra encon tra-se com suas in sta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev isto s na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respec tiva licença de funcionam en to da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb ito s de rece itas adm in istradas pe la A nate l;

(3 ) com provan te de in scrição no C adastro N acional de Pessoas Ju ríd icas do

M in isté rio da Fazenda - CN P J válido e a tua l;

(4 ) docum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

Socia l da in teressada , du ran te o período de v igência da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nacionalidade e m aio ridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m oldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11 , sob re a p rog ram ação veicu lada pela em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio de apu ração de in frações da en tidade du ran te o p razo de v igência da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en tos cabe tecer a lgum as considerações ad ic ionais .

17 . O docum en to I ex ige que o rep resen tan te da en tidade con firm e que os seus equ ipam en tos e

in sta lações estão funcionando confo rm e os term os da au to rização conferida pelo M in isté rio das

C om un icações.

18 . Q uan to às certidões referen tes à regu laridade peran te a A nate l e ao CNPJ (docum en tos 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os
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docum en tos em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu larize

as pendências encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com vistas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en tos

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e prev istas na L ei n° 9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a referida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum dispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , 9 2°, inc iso s 11 e IlI, da L ei n° 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en tos:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv ista ; títu lo de e le ito r; carte ira

p ro fissiona l; cédu la de iden tidade ; certificado de natu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s, a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en tos: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N aciona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

avaliação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N orm a

nO01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocessos de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rrerá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (art. lO , IV , Po rta ria n° 329 , de 4 deju lho de 2012).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qualquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu laridades, que possam ense jar a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en tos ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser deferido pelo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando-se os au to s para a de liberação do C ongresso N aciona l.

28 . C aso não atend idos os requ isito s, o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e prevê o

item 20 .6 da N orm a nOO1/20 11:

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en tos lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim , a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirm ado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encam inhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III-C O N C L U S Ã O

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de form a expressa, o atendim ento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

A N E X O

P A R E C E R R E F E R E N C IA L N ° 4 7 5 /2 0 1 5

R E N O V A C Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA

D O C U M E N T O S

Requerim ento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
o requerim ento é tempestivo?

Declaração firm ada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a em issora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conform idade com a últim a autorização do

M inistério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

S I

M

N Ã

O

F l s . /

n° do

d o c .
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

técn ico s p rev is to s n a regu lam en tação v ig en te , con stan te s d a

resp ec tiv a licença de func ionam en to da es tação .

C ertid ão nega tiv a de déb ito s d e rece ita s adm in is trad as pe la A na te l.

C om provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l d e P essoas

Ju ríd icas do M in is té rio da F azenda - C N P J vá lido e a tu a l.

D ocum en to s a tu a lizado s reve lando even tu a is a lte rações oco rrid as

no E sta tu to S oc ia l d a in te re ssada , du ran te o pe ríodo de v ig ênc ia d a

ou to rg a , ou cóp ia a tu a lizada do E sta tu to S oc ia l, ad equado às

fin a lid ades da L e i nO9 .612 /1998 .

A ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev id am en te reg is trad a

no C artó rio de R eg is tro de P essoas Ju ríd icas .

C om provan te de nac iona lid ade e m aio rid ade do s d irig en te s .

Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ldes

do item 21 .4 .1 da N o rm a n° 1 /2011 , sob re a p rog ram ação ve icu lad a

pe la em isso ra .

R e la tó rio de apu ração de in frações .

F o i ap licada , d e fo rm a defin itiv a , p ena de revogação de

au to rização?

E x is tem ou tra s s itu ações que su sc item dúv id as quan to à

renovação , ta is com o a oco rrênc ia d e in frações g raves ou

9 .2 núm ero sign ifica tivo de irregu la rid ades que po ssam ense ja r a

revogação da au to rização? E m caso a firm a tivo , en cam inhar o s

au to s pa ra a C O N JU R com o posic ionam en to da á rea técn ica .

[1 ] 20 .2 . A s en tid ades que p re tende rem a renovação deve rão ob rig a to riam en te d irig ir ao M in is té rio

das C om un icações , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to das resp ec tiv as

au to rizações , reque rim en to ass in ado po r seu rep resen tan te leg a l, cu jo m ode lo es tá d ispon ív e l no

A nexo 12 desta N o rm a , no s te rm os do art. 3 6 do D ecre to nO2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deve rá encam inhar ao M in is té rio das C om un icações , sem p re que

so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a desc rição da g rade de p rog ram ação , b em com o sua

ava liação a resp e ito da m esm a , con sid e rando as fin a lid ades leg a is do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B ras ília , 19 de junho de 2015 .

L ucas B o rges de C arva lho

A ssesso r do C onsu lto r Ju ríd ico
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DESPACHO n ° 1 6 5 5 /2 0 1 5

PROCESSO: 5 3 9 0 0 .0 3 0 4 9 6 /2 0 1 5 -5 3

INTERESSADO: S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e o u to rg a d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia .

I . A p ro v o o P a re c e r N ° 4 7 5 /2 0 1 5 c om o m an ife s ta ç ã o ju r íd ic a re fe re n c ia l , a s e r a d o ta d a p e la

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a n a a n á l is e d e p ro c e s s o s d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a

d e s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia , f ic a n d o d is p e n s a d a a a n á l is e ju r íd ic a in d iv id u a l iz a d a ,

c o n fo rm e a u to r iz a a O N A G U nO 5 5 /2 0 1 4 .

2 . O s p ro c e s s o s d e re n o v a ç ã o em trâm ite n e s ta C O N JU R d e v em se r a n a l is a d o s c om b a s e n o s

p a râm e tro s d e f in id o s n e s te P a re c e r .

3 . E n c am in h e - s e o p re s e n te p ro c e s s o à S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a .

B ra s í l ia , 1 9 d e j u n h o d e 2 0 1 5 .

Alan Emanuel C av a lc a n te Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Caciltla Lanuza du Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.003434/2014-31
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
8738/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244847 e o código CRC 32A5A0A7.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.003434/2014-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 19/03/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária São
José, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São José do Rio Preto / SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.003434/2014-31

Entidade: Associação Comunitária Sao José

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734217 e o código CRC B063821C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.003434/2014-31 SEI nº 1734217

Despacho CGRC_CC 1734217         SEI 53000.003434/2014-31 / pg. 105



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.003434/2014-31

Entidade: Associação Comunitária Sao José

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734221 e o código CRC A6CF9F23.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.003434/2014-31 SEI nº 1734221
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.003434/2014-31

Entidade: Associação Comunitária Sao José

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 8738/2015 ( 0482022) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0810877), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734223 e o código CRC 0B3FA679.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.003434/2014-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
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dez anos, a partir de 19/03/2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária São José, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de São José do Rio Preto / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.003434/2014-31 SEI nº 1734223
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.003434/2014-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 19/03/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária São
José, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São José do Rio Preto / SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1761698 e o código CRC 539B65C2.

Referência: Processo nº 53000.003434/2014-31 SEI nº 1761698
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883570 e o código CRC 66C7FEA3.

Referência: Processo nº 53000.003434/2014-31 SEI nº 1883570
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EM nº 00582/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.003434/2014-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
19/03/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária São José, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São José do Rio Preto / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.003434/2014-31
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2201868 e o código CRC 36866AE3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.003434/2014-31 SEI nº 2201868
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.003434/2014-31.

Entidade: Associação Comunitária São José

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4399768 e o código CRC 80FAE1F5.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.003434/2014-31,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária São José, inscrita no
CNPJ nº 02.879.602/0001-96, explore pelo prazo de dez anos a partir de 19 de
Março de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
do Rio Preto, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8738/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 106, de 01 de
Fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de
2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.003434/2014-31 SEI nº 4399768
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EM nº 00414/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.003434/2014-31,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária São José, inscrita no CNPJ nº 02.879.602/0001-96, explore pelo prazo de 
dez anos, a contar de 19 de Março de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8738/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 106, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34753/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.003434/2014-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664541 e o código CRC C89DEEEF.

Referência: Processo nº 53000.003434/2014-31 SEI nº 4664541
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